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ANEXO  
TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas 

 
 

I - DEFINIÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
1.1 Contratação EM CARATER EMERGENCIAL sob demanda, de empresa especializada na 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS 
TRANSPORTADAS, SOB DEMANDA para atender a demanda do HOSPITAL DE CAMPANHA 
DE MOGI DAS CRUZES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
1..2. O serviço inclui produção das refeições, que deverá ocorrer NAS DEPENDÊNCIAS 
DA CONTRATADA OU SE EMPRESA POSSUIR ALGUMA  INSTALAÇÃO DENTRO 
DO MUNICIPIO, ESTA PODERÁ SER UTILIZADA  e a distribuição nos locais indicados  
pela CONTRATANTE, caracterizando assim a modalidade delivery (entrega).  
 
1.3. A presente contratação será pelo período de 03(três) meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, respeitados os limites máximos estabelecido no Regulamento de Compras da 
Fundação do ABC. 
 
1.4. As refeições serão preparadas 
 
1.5. O escopo dos serviços da presente contratação envolve: 
 
1.5.1. Fornecimento de alimentação e serviços envolvendo as etapas de aquisição e 
armazenamento gêneros alimentícios, pré-preparo, preparo, porcionamento, distribuição e 
transporte de refeições prontas para o consumo; 
 
1.5.2. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas aos gêneros 
alimentícios, produtos de limpeza, conservação e higiene, taxas, impostos,  e demais encargos 
necessários e relacionados à execução dos serviços; bem como, em caso de falta de água na 
rede pública, fornecimento de água para o preparo de refeições e para limpeza; 
 
1.5.3 Operacionalização de todas as atividades da produção e administração dos serviços, 
visando assegurar uma alimentação de qualidade, com valor nutricional balanceado e em 
condições higiênico-sanitárias adequadas, de acordo com as legislações vigentes (Resolução 
RDC nº 63 de 06/07/00, Resolução RDC nº 216 de 15/09/2004, Resolução RDC nº 12 de 
02/01/01, Resolução RDC nº 275 de 21/10/02, Portaria CVS nº 5 de 09/04/2013, Portaria CVS 
nº 15 de 07/11/91, Lei Municipal nº 8345 de 07/05/02 (Código Sanitário Municipal), PAT Lei nº 
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6321 de 14/04/76, Portaria nº 193 de 05/12/06, Portaria nº 2619 de 26/09/11, Resolução CFN nº 
380 de 09/12/05, Lei nº 11346 de 15/09/06, Lei nº 12305 de 02/08/10) e demais legislações 
complementares; 
 
1.6.  O fornecimento de alimentação visa atender aos seguintes grupos de consumo: 
 
1.6.1. Pacientes: fornecimento de dietas gerais destinadas a pacientes internos da unidade 
hospitalar, de acordo com as necessidades específicas, na quantidade solicitada pela 
CONTRATANTE. 
 
1.6.2. Funcionários: fornecimento de refeições para os funcionários do Hospital de Campanha 
do Município de Mogi das Cruzes , na quantidade solicitada pela CONTRATANTE. 
 
1.6.3 Manter garrafas de café com e sem açúcar (com disponibilização de adoçante líquido) na 
copa/cozinha do HCMC, para consumo dos comensais, durante o horário das refeições (almoço 
e jantar), sem custos adicionais ao CONTRATANTE; 

              
 1.5. Quantidades Estimadas de Refeições 

DIETA GERAL 

Item Descrição Unidade 

Quant.  
Mensal 

Quant. Mensal 

50 leitos 200 leitos 

1 Desjejum Refeição 1.550 6.100 

2 Colação Refeição 1.550 6.100 

3 Almoço Refeição 1.550 6.100 

4 Merenda Refeição 1.550 6.100. 

5 Jantar Refeição 1.550 6.100 

6 Ceia Refeição 1.550 6.100 

FUNCIONÁRIOS 

Item Descrição Unidade 
Quantidade Mensal Quantidade Mensal 

50 leitos  200 leitos 

1 Almoço Refeição 1.098 3.508 

2 Jantar Refeição 440 1.403 

3 Lanche noite Refeição 440 1.403 

OUTROS 

Item Descrição Unidade 
Quantidade Mensal Quantidade Mensal 

50 leitos 200 leitos 

1 
Água 1,5 l 
(paciente) 

 
Unidade 1.000 4.000 

2 Café litro Litro 500 1.800 
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1.7. Horários de distribuição das refeições diárias por unidade  

1.7.1. Os horários de entrega das refeições serão predeterminados pela CONTRATANTE 

 

 
1.8. Local de Prestação dos Serviços 

 
O serviço de prestação será realizado nas unidades de saúde:  
Hospital de Campanha: Av. Cívica, 560 – Mogilar – Mogi das Cruzes 
CEP 08773-000 
 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Considerando a situação mundial de pandemia do COVID -19 decretado no último dia 
11/03/2020 pela Organização Mundial Saúde, bem como pautado nos atos normativos da 
Portaria nº. 188 de 03/02/20 do Ministério da Saúde, Decretos Estaduais nº. 64.862 de 
13/03/20 e nº. 64.864 de 16/03/20, e Decreto Municipal nº. 19.140 de 17/03/20 que declara 
em situação de emergência no município de Mogi das Cruzes. 
 
Como estratégia de atendimento assistencial o hospital de campanha está sendo construído pela 
Prefeitura de Mogi das Cruzes, para atender os casos das doenças ocasionadas pelo 
Coronavirus que possam surgir no município.  
 
A etapa inicial contará com o dimensionamento para abertura inicial de 50 (cinquenta) leitos 
de enfermaria, com possibilidade de abertura progressiva até completar 200 (duzentos) 
leitos. 
 
Ou seja, a etapa de implantação terá início com todo dimensionamento necessário para 50 
(cinquenta) leitos, considerando aberturas faseadas de 15 em 15 leitos conforme demanda, 
podendo chegar à capacidade máxima prevista para o Hospital de Campanha de 200 leitos. 

 
Como é sabido, os serviços relacionados à saúde pública possuem incontestável 
relevância, não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas também pela 
delicadeza e sensibilidade que o tema requer, sobretudo quando ao fornecimento de 
alimentação hospitalar, neste caso, a esta Unidade Hospitalar, executada ininterruptamente 
de maneira a assegurar a incolumidade dos usuários do sistema bem como a plenitude dos 
serviços prestados ao cidadão. 
 
A contratação de empresa terceirizada para fornecimento de Alimentação e Nutrição visa à 
captação de serviço especializado junto a uma empresa do ramo, qualificada tecnicamente 
que tenha disponibilidade para atender EM CARTER EMERGENCIAL as necessidades  
destes serviços com qualidade e eficiência na execução. 
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A alimentação adequada é fator importante no tratamento de pacientes como medida 
coadjuvante na evolução clínica, pela manutenção ou recuperação do seu estado 
nutricional, refletindo no atendimento  psicossocial.  
 
 
3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  
 
3.1.1. Especificações Detalhadas do Serviço:  
 
a) O serviço inclui produção das refeições, que deverá ocorrer nas dependências da 

contratada ou se empresa possuir alguma instalação dentro do município, esta 
poderá ser utilizada  e a distribuição nos locais indicados  pela CONTRATANTE, 
caracterizando assim a modalidade delivery (entrega).  
 

b)  A execução do serviço abrange: aquisição de matéria-prima em conformidade com o 
especificado neste Termo; manipulação e preparo das refeições; fornecimento das 
refeições e dos materiais de consumo em geral (utensílios, descartáveis,  entre outros 
necessários à perfeita execução do serviço), transporte adequado e compatível com o 
volume de refeições, observadas às normas vigentes da vigilância sanitária; 

 
c) A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias a cumprimento do objeto 

contratado, dentre as quais se destacam: 

 A programação das atividades de nutrição e alimentação; 

 A aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em geral 
como embalagens, guardanapos, talheres, etc 

 A aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de consumo em   geral, 
realizando o controle quantitativo e o armazenamento dos mesmos; 

 O pré-preparo e a cocção dos alimentos; 

 O acondicionamento das refeições em recipientes isotérmicos; 

 A expedição, o transporte, a distribuição e o porcionamento das refeições aos 
comensais; 

 A higienização das dependências, dos equipamentos e dos utensílios envolvidos na 
prestação dos serviços; 

 

4.  DAS REGRAS GERAIS DO CARDÁPIO  
 

4.1. Todos os cardápios deverão ser elaborados mensalmente pela CONTRATADA por tipo 
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de dietas e apresentados ao CONTRATANTE para aprovação em tempo hábil para 
qualquer alteração que se faça necessária; 
 
4.2. Para a elaboração do cardápio diário, deverá ser observada a relação de gêneros e 
produtos alimentícios padronizados, com os respectivos consumos per capta e frequência 
de utilização, atendendo às necessidades energéticas diárias requeridas de acordo com a 
idade, atividade e injúria do indivíduo, segundo a “Recommended Dietary Allowances” 
(RDA, 1989), com observância nas Leis de Escudero (Qualidade, Quantidade, Adequação 
e Harmonia); 
 
4.3. Na elaboração de cardápios deverão ser considerados: 

 
a) Fatores sensoriais como textura, sabor, cor e odor que normalmente condicionam a 
aceitação; 

 
  b) Safra do alimento; 

 
c) Adequação ao clima e estação do ano em que a refeição será servida; 

 
d) Digestibilidade dos alimentos; 

 
e) Condição clínica e restrições de cada paciente; 

 
f) Incidência e variedade de preparações; 

 
g) Aceitabilidade dos usuários: a preparação deverá ser excluída do cardápio quando 
detectada aceitação abaixo de 75% por parte dos usuários, por meio de avaliação, ou 
quando o índice de reclamações for alto mediante avaliação do CONTRATANTE. A 
preparação deverá ser mantida no cardápio somente nos casos em que o CONTRATANTE 
considerar pertinente. 

 
4.4. Para o atendimento das necessidades nutricionais diárias recomendadas, deverão ser 
organizados cardápios variados e deverá haver flexibilidade no planejamento do cardápio, 
para inserção de novas receitas; 

 
4.5. Os cardápios deverão apresentar preparações variadas, equilibradas e de ótima 
aparência, proporcionando um aporte calórico adequado e uma boa aceitação por parte 
dos pacientes, acompanhantes e funcionários autorizados, avaliada através da pesquisa 
de satisfação aplicada pelo CONTRATANTE; 

 
4.6. Todos os cardápios deverão ser apresentados completos ao CONTRATANTE por 
escrito, com receituários disponíveis para consulta quando o CONTRATANTE julgar 
necessário, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação ao 1º dia de 
utilização, para a devida aprovação, que deverá ser realizada no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, podendo o CONTRATANTE alterar o cardápio apresentado, mantendo 
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os padrões estabelecidos; 
 

4.7. Ao CONTRATANTE, reserva-se o direito de alterar o cardápio apresentado, sempre 
que julgar conveniente devido à aceitação por parte dos comensais, devendo esta 
alteração ocorrer antes da aprovação. Os cardápios aprovados somente poderão ser 
alterados por qualquer uma das partes com solicitação de aprovação e justificativas 
documentadas formalmente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas anteriores ao preparo 
da refeição, salvo os casos emergenciais e se relativos a itens de hortifrutigranjeiros; 

 
4.8. A fim de padronizar a elaboração dos cardápios, a CONTRATADA deverá apresentar, 
no prazo máximo de 30 dias corridos após o início da prestação do serviço, os documentos 
abaixo para ajuste e validação pelo CONTRATANTE: 

 
a) Receituário padrão contendo a padronização de todas as preparações propostas nos 
cardápios elaborados; 

 
b) Lista de substituições de acordo com a composição do cardápio, a fim de proporcionar 
variedade das preparações. 

 
4.9. Deverão ser apresentados os cardápios detalhados para dieta geral e listagem de 
preparações disponíveis para as demais dietas, inclusive sopas, saladas, sucos e 
sobremesas; 

 
4.10. O cardápio das refeições de pacientes (desjejum, ,almoço  e lanche) deverá ser 
elaborado conforme necessidades do CONTRATANTE. Na elaboração destes cardápios, 
deverão ser considerados os hábitos alimentares e características dos pacientes, 
possibilitando, dessa forma, atendimento adequado; 

 
IMPORTANTE: Não será permitida, no cardápio de pacientes, a inclusão de alimentos 
embutidos, carne suína, defumados, fritura e empanados. Exceto em datas 
comemorativas, quando solicitado e permitido pelo CONTRATANTE; 

 
4.11. Sempre que houver a necessidade de opção/substituição para os principais itens das 
dietas para pacientes (prescrição dietética), estas deverão ser solicitadas pelo 
CONTRATANTE com antecedência suficiente para sua viabilização pela CONTRATADA. 
O prazo será previamente acordado entre as partes;                                                                                        

                                                                                                                                                                                                          
4.12. Os cardápios das dietas branda, pastosa e modificadas (QUANDO FOR O CASO) 
quanto à propriedade deverão prever o mesmo tipo de preparação ou alimento da dieta 
geral, substituindo apenas os alimentos contraindicados ou modificando a forma de 
preparo, consistência e/ou textura; 

  
4.13. Deve-se ressaltar a importância da apresentação de todas as preparações servidas, 
aplicando técnicas de Gastronomia Hospitalar como forma de estímulo à ingestão de uma 
alimentação adequada, visando à recuperação e/ou manutenção do estado nutricional dos 
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pacientes; 
 

4.14. Para estimular a aceitabilidade das refeições nas diversas dietas, poderão ser 
requisitados molhos especiais à base de limão, pimenta, especiarias, ervas aromáticas, 
tomate etc., os quais devem ser preparados de acordo com as recomendações dos 
nutricionistas do CONTRATANTE, sem custos adicionais; 
 
4.15. A disponibilização de sobremesas no almoço deverá ser alternada entre frutas e 
doces com o intuito de não haver repetição; 
4.16. Deverão ser previstos cardápios diferenciados aos pacientes cujo padrão alimentar 
tenha influências de preceitos religiosos, tabus, hábitos alimentares e socioculturais, em 
consonância com o estado clínico e nutricional do mesmo;  

 
4.17. Para uma melhor qualidade e frescor, a CONTRATADA poderá trabalhar com 
produção própria de pães, nas dependências do CONTRATANTE, ou pães 
congelados/pré-assados e assar na hora de servir; 

 
4.18. A composição das refeições diárias segue o Modelo de Cardápio Diário Básico 
Padrão: 

 

4.19. DAS REGRAS GERAIS 
 

4.19.1. Devem ser utilizados temperos naturais em todas as preparações, para prover 
maior palatabilidade e, consequentemente, melhor aceitação por parte dos usuários, salvo 
restrições sinalizadas pela equipe técnica do CONTRATANTE. É proibida a utilização de 
temperos industrializados em qualquer tipo de preparação; 

 
4.19.2. O per capta das preparações pode variar conforme matéria-prima; 

 
4.20. PRINCIPAIS TIPOS DE DIETAS MODIFICADAS QUANTO A CONSISTÊNCIA E 
QUANTO A PROPRIEDADE 

 
4.2.1. DIETA GERAL: destinada aos pacientes que não apresentam nenhum tipo de 
restrição ou alterações/dificuldades de mastigação e deglutição. 

 
Consistência: normal, e deverá se adequar, sempre que possível, aos hábitos 
alimentares da comunidade. 

 
Características: normoglicídica, normolipídica e moderadamente hiperproteica. 

 
Quadro 1. Exemplo de cardápio da Dieta Geral. 
 

REFEIÇÃO COMPOSIÇÃO 

Café da manhã - Leite integral (150ml) com café infusão (25ml) adoçado (6g) 
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- Pão francês (1 und. - 50g) com margarina (10g) 
- Fruta da época (1 porção - aprox. 90g) 

Colação - Suco natural (200ml) adoçado (6g)  

Almoço 

- Arroz (190g) 
- Feijão (80g) 
- Prato principal (aprox. 90g): carne bovina, carne de frango, peixe (sem 
espinho) ou ovo preparados sem óleo 
- Guarnição (aprox. 75g): à base de legumes, vegetais folhosos ou massas 
- Salada (aprox. 40g): composta de 1 opção de legume e 1 opção de vegetal 
folhoso, crus ou cozidos, acompanhada de tempero individual em sachê 
(molho italiano, vinagre, azeite e sal) 
- Sobremesa: fruta da época (1 porção – aprox. 100g) ou doce em geral (1 
und.) 

Merenda 

- Preparações à base de leite (ex.: leite integral (200ml) com café infusão 
(25ml) adoçado (6g) ou achocolatado em pó (10g) ou iogurte em 
embalagem individual (150ml)) 
- Pães variados (1 und. - 50g), bolo em embalagem individual (40g), biscoito 
em sachê tipo maisena ou água e sal ou torrada em sachê (2 sachês de 2 
und.) com margarina (1 sachê), requeijão (1 sachê) ou geléia (1 sachê) 

Jantar 

- Arroz (190g) 
- Feijão (80g) 
- Prato principal (aprox. 90g): carne bovina, carne de frango, peixe (sem 
espinho) ou ovo preparados sem óleo 
- Guarnição (70g): sopa 
- Salada (aprox. 40g): composta de 1 opção de legume e 1 opção de vegetal 
folhoso, crus ou cozidos, acompanhada de tempero individual em sachê 
(molho italiano, vinagre, azeite e sal) 
- Sobremesa: fruta da época (1 porção – aprox. 100g) ou doce em geral (1 
und.) 

Ceia 

- Chá mate ou de ervas (200ml) adoçado (10g) 
- Leite integral (200ml) com achocolatado em pó (10g) (somente para 
pacientes da Pediatria) 
- Biscoito em sachê tipo maisena ou água e sal ou torrada em sachê (2 sachês 
com 2 unid.) 

Lanche da Tarde 
Lanche de pão com frios 
Suco de fruta pronto para beber em embalagem 200 ml; e 
Fruta. 

 
Observações: 
a) Para preparações com carne moída, devem ser utilizadas peças de carne perfeitamente 

limpas, isentas de sebo ou gordura aparente; 
 

b) Para preparações que compõem o prato principal e/ou opção servida ao molho (ex.: 
picadinho de carne, carne de panela ao molho, goulash, strogonoff, etc.), na composição 
do peso da porção pronta ao consumo, a CONTRATADA deverá garantir que no mínimo 
90% seja de carne e 10% seja de molho. Ex.: Porção a ser servida = 150g, das quais 
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135g seja de carne de 15g seja de molho; 
 

c) Para preparações que compõem o prato principal e/ou opção servidos com legumes 
(carne com batatas, cenoura, vagem etc.), na composição do peso da porção pronta ao 
consumo, a CONTRATADA deverá garantir que no mínimo 80% seja de carne e 20 % 
seja de legumes. Ex.: porção a ser servida = 150g, das quais 120g sejam de carne e 30g 
seja de legumes/molho; 
 

d) Nos dias de massas, fornecer queijo tipo parmesão ralado sem onerar custos;  
 

e) Os pães do tipo francês deverão ser frescos, reservando-se ao CONTRATANTE, o direito 
de recusar pães murchos e de solicitar imediata substituição dos mesmos; 

 
f) Os pacientes que possuem indicação para receber adoçante (artificial ou natural), 

deverão receber 02 sachês por porção de bebida. A CONTRATADA deverá prever o 
fornecimento de sachê de açúcar para o atendimento das condutas nutricionais (casos 
em que a diluição padrão diminui a aceitação alimentar do paciente ou outras situações), 
conforme solicitação do CONTRATANTE; 

 
g) As bebidas fornecidas a funcionários e acompanhantes devem vir adoçadas com açúcar 

refinado conforme definição de diluição do CONTRATANTE.  
 

h) O paciente internado deve receber, obrigatoriamente, todas as frutas descascadas, 
exceto se sua característica não permitir, prejudicando sua integridade ao servir, 
exemplo: maçã, banana, pêra, uva etc. Frutas maiores devem ser subdivididas de acordo 
com o per capta definido pelo CONTRATANTE. Para todos os casos devem ser 
embaladas individualmente e identificadas conforme a legislação vigente;  
 

i) As refeições deverão ser preparadas de acordo com cada período (almoço ou jantar), 
não sendo permitido reaproveitar sobras de alimentos de um período para outro. A 
CONTRATADA deverá preparar apenas a quantidade necessária ao consumo no 
referido período, de acordo com a quantidade de usuários atendidos, evitando-se falta 
ou desperdício de alimentos; 

 
j) Deverá ser prevista a produção de quantitativo referente a coleta de amostra, sem onerar 

custos ao CONTRATANTE, conforme legislação em vigência 
 

4.2. Para elaboração e execução dos cardápios, deverá ser observado o que segue: 

 Relação de gêneros e produtos alimentícios com os respectivos consumos per capita 
e a frequência de utilização. 

 Os componentes do cardápio básico padrão poderá ser substituídos desde que 
autorizado pela CONTRATANTE. 

 Modelo de cardápio diário básico padrão; 
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 As dietas especiais, se for o caso,  deverão ser atendidas somente com prescrição 
médica expedida pela medicina do trabalho e autorização do Contratante, sem custos 
adicionais; 

 Os cardápios deverão apresentar preparações variadas, de modo a garantir uma boa 
aceitabilidade, conforme sugestões constantes no cardápio mensal para almoço ou jantar e 
desjejum;  

 Caberá à Contratada definir a forma de preparo, observado o cardápio aprovado 
previamente pelo Contratante; 

 Os cardápios deverão ser elaborados trimestralmente pela Contratada, sendo 
compatíveis com as estações climáticas e com frequência de repetição quinzenal; 

 Os cardápios deverão ser apresentados completos ao Contratante, com antecedência 
de 30 (trinta) dias em relação ao 1º dia de utilização, para a devida aprovação, podendo a 
Contratada, em condições especiais, alterar o cardápio apresentado, desde que mantenha 
os padrões estabelecidos em contrato e que apresente, com antecedência de 48 (quarenta 
e oito) horas, motivações formais ao Contratante e este as aceite. 

 
4.3. Para a manipulação dos insumos que serão utilizados na confecção da refeição, 
alguns cuidados são indispensáveis na hora do preparo de hortaliças e frutas para 
preservar o seu valor nutritivo, como por exemplo: 

 Ao descascar, não retire cascas grossas. Sempre que possível, cozinhe hortaliças ou 
frutas com casca, de preferência inteiras; 
 Não cortar com faca de ferro, mas sim com faca de aço inoxidável e pouco antes de serem 
utilizadas; 
 Cozinhar as hortaliças em pouca água, apenas o tempo suficiente para que fiquem macias 

(até abrir fervura), ou simplesmente as refogue; 
 Cozinhar em panela destampada as hortaliças com cheiro forte, como repolho, couve-flor 
e brócolis, bem como suas folhas e talos. 

 
5. INFORMAÇÕES GERAIS PARA O FORNECIMENTO 

 

5.1.  As refeições deverão apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao consumo 
e em atendimento às exigências da Vigilância Sanitária, principalmente no tocante ao 
controle de temperatura. 

 
5.2. As refeições deverão ser produzidas pela CONTRATADA em local apropriado para essa 
finalidade, que seja de sua exploração, e o mesmo deve estar de acordo com todas as normas da 
vigilância sanitária;  
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5.3  O transporte das refeições prontas deverá ocorrer imediatamente após a produção, em veículos 
adequados a esta finalidade. O alimento deve ser acondicionado em recipientes térmicos, adequados 
ao tipo de alimento a ser transportado;  
 

5.4. O serviço a ser prestado é de refeições prontas transportadas de modo que toda 
operacionalização e custos referentes ao transporte serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
As refeições serão servidas nos refeitórios da CONTRATANTE em horário definido neste Termo;  

 
5.5  A produção, porcionamento, distribuição e expedição/transporte das refeições deverão ser 
supervisionadas pelo responsável técnico da CONTRATADA, de maneira a observar sua 
apresentação, qualidade das preparações, quantidade porcionada e temperatura, para que realize 
as alterações ou adaptações necessárias caso seja observada qualquer inadequação, visando o 
atendimento adequado e satisfatório. O CONTRATANTE, quando julgar necessário, poderá realizar 
a supervisão de qualquer parte do processo, a qualquer momento, sem prévia autorização por parte 
da CONTRATADA; 

 
5.6. A  CONTRATADA será responsável pela  produção, porcionamento e montagem realizados em 
sua cozinha central própria e transporte das refeições às unidades de Serviços. O porcionamento 
das refeições deverá ser uniforme e respeitar o per capta estabelecido pelo CONTRATANTE; 

 

6. INFORMAÇÕES GERAIS PARA O FORNECIMENTO 
 
 6.1. O transporte das refeições prontas, realizadas entre as cozinhas e os serviços de saúde é de 
responsabilidade da CONTRATADA, a qual deve apresentar para o objeto da presente contratação 
o Certificado Sanitário de todos os veículos utilizados, conforme o Art. 87º da Lei Estadual nº 10.083, 
de 23 de setembro de1998 e Art. 07º da Portaria CVS nº 04, de 21 de março de 2011, retificada em 
31de março de 2011, e outras normas complementares vigentes. Deverá ser entregue ao 
CONTRATANTE uma cópia do certificado de cada veículo, inclusive, das suas renovações; 

 

6.2. Os transportes das refeições prontas devem seguir todos os preceitos estabelecidos pelas 
legislações vigentes (Portaria CVS 15 de 07/11/1991,Portaria CVS 5 de 09/04/2013 e Resolução 
RDC 216 de 15/09/2004 e demais vigentes); 

 
6.3. A CONTRATADA deverá programar, no mínimo, 03 (três) entregas diárias na Unidade Hospitalar 
para o fornecimento das refeições (1ª para entrega do Desjejum; colação ; 2ª para entrega do Almoço 
e  merenda e 3ª para entrega do Jantar, ceia e Lanche da Noite, conforme os horários estabelecidos 
e se adequando aos horários iniciais de distribuição das refeições da unidade do CONTRATANTE. 

 
6.4. Deve ser prevista pela CONTRATADA a disponibilização de transporte suplementar  



            

                                                                                                                      

 
 

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106 
Tel.: (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2666-5462 | www.fuabc.org.br | fuabc@fuabc.org.br 

  

para adequação dos serviços que o CONTRATANTE julgar necessário; 
 
6.5. Não serão aceitas entregas de refeições com tempo superior a 30 minutos antes dos 
horários iniciais dos períodos das refeições; 
 
6.6. Os veículos de transporte das refeições prontas para o consumo deverão seguir 
os preceitos abaixo: 
 
a) O transporte deverá ser por meio de veículos apropriados, seguindo todos os preceitos 
estabelecidos na legislação vigente e identificados que estão a serviço da CONTRATADA; 
b) Deverão ser isotérmicos e constituídos de material liso, atóxico e impermeável; 
c) Deverão possuir estrados modulares (pallets) plásticos, antiderrapante, em cor clara,  que 
possibilite a retirada para higienização; 
d) Deverão ser mantidos sob bom estado de conservação e higiene diária, de forma a  
assegurar sua limpeza e desinfecção; 
e) A cabine do condutor deverá ser isolada da área que transporta alimentos. 

 

6.7. A CONTRATADA deverá dispor de tantos veículos e funcionários quantos forem 
necessários a fim de transportar as refeições para todas as unidades que têm a 
responsabilidade de abastecer, cumprindo rigorosamente os horários estabelecidos e 
assegurando as condições de consumo e qualidade das refeições; 

 
6.8. Para o devido acondicionamento e transporte, as refeições da  deverão estar embaladas 
individualmente, em embalagens descartáveis de polipropileno com três divisões e 
capacidade aproximada de 1150ml e dimensões externas de 268x183x53mm, que permita 
a utilização segura em micro-ondas.  
 
6.8.1 As mesmas deverão ser acondicionadas em caixas térmicas apropriadas para o 
transporte de alimentos prontos para o consumo (tipo HotBox), com gelos reutilizáveis rígidos 
(tipo Gelox) para as preparações que necessitem de refrigeração, e devidamente 
identificadas (nome da empresa produtora com seu endereço completo e CNPJ, nome da 
preparação, nome da unidade de destino, horário de manipulação, prazo de validade e 
instruções sobre sua conservação), visando garantir a temperatura, a qualidade sensorial e 
higiênica dos alimentos transportados; 
 
6.9. Deverão ser disponibilizadas garrafas térmicas quantas forem necessárias para as  
unidades armazenarem as bebidas quentes que serão preparadas e servidas no desjejum. 
 
6.10. As caixas térmicas, as garrafas térmicas e os gelos reutilizáveis rígidos devem ser 
utilizados exclusivamente para este fim, mantidos sob adequado estado de conservação e 
higiene diária. Deverão ser substituídos pela CONTRATADA quando expirado seu prazo de 
validade ou quando constatado pelo CONTRATANTE más condições de conservação, 
inclusive, sobre sua aparência, de modo que interfira na qualidade sensorial e segurança dos 
alimentos; 
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6.11. Os funcionários que trabalham no transporte das refeições deverão apresentar crachá 
com identificação e logotipo da empresa, manter barbas e bigodes raspados diariamente, 
fazer uso de toucas (mesmo quando da utilização de bonés), utilizar uniformes apropriados, 
limpos e trocados  diariamente, e sapatos fechados e limpos. Os profissionais devem estar 
treinados para o manuseio adequado das refeições e possuir sistema de comunicação por 
rádio, telefone celular ou outro meio de comunicação à distância, devendo ser disponibilizado 
o mesmo meio de comunicação aos representantes do CONTRATANTE; 
 
6.12. Deverá ser previsto pela CONTRATADA, o envio de uma refeição piloto para 
coleta de amostra e análise microbiológica (se necessário), e controle da temperatura sem 
ônus ao CONTRATANTE; 
 

 
7. DO CONTROLE E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

 
7.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados com base nos quantitativos de 
itens/refeições/serviços efetivamente fornecidos e atestados pelo CONTRATANTE. 
Desse modo, o fornecimento das refeições deverá ter controle diário; 

 
7.1.1. O controle será feito por meio de documento (romaneio) entregue e atestado por 
responsável em cada unidade; 

 
7.1.2. Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará um relatório 
contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços fornecidos e 
refeições efetivamente servidas, apresentando os documentos e planilhas de controle 
SEPARADOS POR UNIDADE; 

 
7.1.3. Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o responsável da 
Unidade de Serviço  atestará a medição mensal, comunicando à CONTRATADA, no prazo 
de 03 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado e autorizando a 
emissão da correspondente fatura, as quais devem ser emitidas da seguinte forma: 
 
a) Notas Fiscais/Faturas correspondentes aos serviços executados no âmbito das unidades 
deverão ser emitidas contra a Fundação do ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS – CNPJ Nº 
CNPJ 57.571.275/0004-45 - situada à Av. Lauro Gomes, 2000 – Vila Sacadura Cabral – Santo 
André – SP. 

 
b) A CONTRATADA deverá encaminhar notas distintas com os valores referentes aos 
serviços prestados às respectivas  Unidades de Serviços , fazendo referência no corpo da 
nota a qual unidade pertence. O responsável pela Unidade de Serviço atestará os serviços 
prestados e após, encaminhará as respectivas notas fiscais para FUABC-Central de 
Convênios. 
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7.1.3 Os valores para pagamento serão apurados mediante a aplicação dos preços 
unitários contratados e às correspondentes quantidades de refeições efetivamente 
servidas e serviços fornecidos, descontadas as importâncias relativas às quantidades 
glosadas e não aceitas pelo CONTRATANTE por motivos imputáveis à CONTRATADA. 

 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1 A Contratada deve cumprir as boas práticas de fabricação e de prestação de serviços, e 
cumprir  a legislação pertinente; 
 
8.2. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo serviço objeto do contrato, 
nos termos da legislação vigente; 
 
8.3. Executar o serviço objeto do contrato em suas próprias instalações; 
 
8.4. Disponibilizar aos empregados, em atendimento à legislação vigente, equipamentos de 
proteção individual (EPIs); 
 
8.5. Submeter-se às normas de segurança do Contratante, em especial quanto ao acesso às 
suas dependências;  
 
8.6.Submeter os cardápios à nutricionista do Contratante com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, para devida apreciação e aprovação; 
 
8.7.A Contratada somente poderá alterar os cardápios já aprovados mediante justificativas e 
autorização do Contratante; 

8.8. Estabelecer o controle de qualidade em todas as etapas e processos de 
operacionalização do serviço através do método APCC (Avaliação dos Perigos em Pontos 
Críticos de Controle); 
 
8.9. Utilizar os gêneros e os produtos alimentícios de primeira qualidade, observando o 
número de registro no Ministério da Saúde e o prazo de validade, sendo vedada a utilização 
de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade; 
 
8.10. Manter a área de guarda de gêneros e produtos alimentícios (despensa e 
refrigeradores) em condições adequadas, com base nas normas técnicas sanitárias vigentes; 
 
8.11.Realizar o controle higiênico-sanitário dos alimentos em todas as suas etapas, conforme 
a legislação vigente (CVS n.º 5/2013); 
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8.12. Realizar o pré-preparo dos alimentos observando os critérios de higienização. Ressalta-
se que vegetais crus e frutas devem sofrer processo de desinfecção com solução clorada, de 
acordo com as normas vigentes; 
 
8.13.Prevenir a ocorrência de contaminação cruzada entre os diversos alimentos durante 
pré-preparo e preparo final; 
 
8.14.Realizar a manipulação dos alimentos prontos somente com utensílios e/ou com as 
mãos protegidas com luvas descartáveis. Ressalta-se que o uso de luvas não implica a 
eliminação do processo de higienização e assepsia das mãos; 
 
8.15. Responsabilizar-se pela qualidade da alimentação fornecida, suspendendo o consumo 
da alimentação sempre que houver suspeita de deterioração ou contaminação dos alimentos 
in natura ou preparados, procedendo à análise das amostras, às suas expensas; 
 
8.16.Observar a aceitação das preparações servidas, e no caso de aceitação inferior a 70% 
por parte dos comensais, a preparação deverá ser excluída dos cardápios futuros; 
 
8.17.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as 
refeições fornecidas em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do serviço ou de materiais empregados; 
 
8,18. Manter utensílios, equipamentos e locais de preparação dos alimentos rigorosamente 
higienizados, antes e após a sua utilização, com uso de produtos registrados no Ministério 
da Saúde; 
 
8.19. Proceder à higienização e desinfecção de pisos, ralos, paredes e janelas, incluindo área 
externa (local de recebimento de gêneros e de materiais) das dependências vinculadas ao 
serviço, observadas as normas sanitárias vigentes e boas práticas; 
 
8.20.Implantar, para o controle integrado de pragas, procedimentos de prevenção e 
eliminação de insetos e roedores. A aplicação de produtos só deverá ser realizada quando 
adotadas todas as medidas de prevenção, e só deverão ser utilizados produtos que possuam 
registro nos órgãos competentes e qualidade comprovada; 
 
8.21.Observar as regras de boa técnica e de segurança quanto aos equipamentos e 
utensílios de uso de sua cozinha, bem como os de uso nas mesas, mantendo rigoroso 
controle, de forma a garantir que não seja possível sua utilização para outros fins; 
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8.22. Obedecer, na execução e desenvolvimento das atividades, às determinações da Lei 
Federal n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria n.º 3.214, de 08 
de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, e suas alterações, além de normas e 
procedimentos internos do Contratante relativos à engenharia de segurança, medicina e meio 
ambiente de trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade; 
 
8.23.Apresentar a cópia, quando solicitado, dos Programas de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO) e de Prevenção dos Riscos Ambientais (PPRA), contendo, no 
mínimo, os itens constantes das normas regulamentadoras números 7 e 9, respectivamente, 
da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, e suas alterações, 
conforme determina a Lei Federal n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977; 
 
8.24.Assumir total e exclusiva responsabilidade por qualquer ônus ou encargos relacionados 
aos seus empregados na prestação do serviço objeto do contrato, sejam eles decorrentes da 
legislação trabalhista, social, previdenciária e/ou ambiental, incluídas as indenizações por 
acidentes, moléstias ou outras de natureza profissional e/ou ocupacional; 
 
8.25. Manter o planejamento de esquemas alternativos de trabalho e planos de contingência 
para situações emergenciais, tais como: falta d’água, energia elétrica, gás, vapor, quebra de 
equipamentos, greves e outros, assegurando a manutenção dos serviços objeto do contrato; 
 
8.26.Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase de 
licitação; 
 
8.27.Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando 
à redução efetiva de emissões poluidoras na atmosfera. Para tanto, os veículos envolvidos 
no transporte, no apoio e na supervisão dos serviços deverão ser preferencialmente movidos 
a etanol ou a gás natural veicular (GNV); 
 
8.28 Reconhecer que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que vier a 
causar ao Contratante, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da 
execução do objeto, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados 
em serviço, correndo às expensas da Contratada, sem quaisquer ônus para o Contratante, 
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar; 
 
8.29. Realizar, para fins de recebimento, o controle diário do serviço efetivamente prestado; 
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8.30.Emitir a fatura/nota fiscal de acordo com o estabelecido em contrato, considerando as 
refeições e serviços efetivamente fornecidos; 
 
8.31.A fiscalização e o controle do serviço pelo Contratante não exoneram nem diminuem a 
completa responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão na 
prestação do serviço objeto do contrato; 
 
8.32.Observar as disposições de sua competência estabelecidas na Lei Federal n.º 12.305, 
de 02 de agosto de 2010, quanto à produção, acondicionamento e à destinação final de 
resíduos sólidos; 
 
8.33.Na elaboração dos cardápios deverão ser observados os hábitos alimentares e as 
características dos comensais, incluindo respeito a restrições religiosas e ideológicas dos 
comensais, possibilitando, dessa forma, atendimento adequado; 
 
8.34.A alimentação fornecida deverá ser equilibrada e racional, e estar em condições 
higiênico-sanitárias adequadas, com a devida identificação do valor calórico; 
 
8.35.As refeições deverão estar acondicionadas apropriadamente, de forma a conservar a 
temperatura dos alimentos até o seu porcionamento; 
 
8.36.As amostras da alimentação a ser servida deverão ser separadas diariamente em 
recipientes esterilizados, lacrados e sob refrigeração por um prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, para eventuais análises laboratoriais; 
 
8.37.Deverá ser efetuado o controle bacteriológico/microbiológico da alimentação a ser 
fornecida mensalmente, assim como a análise da água a ser utilizada e/ou consumida no 
preparo das refeições, com a finalidade de encaminhar as amostras a qualquer momento em 
casos de suspeita de toxinfecções alimentares; 
 
8.38. Durante a execução do serviço, a Contratada deverá observar a aceitação, a 
apresentação e o monitoramento da temperatura das refeições servidas, para possíveis 
alterações ou adaptações, visando ao atendimento adequado, com base na Portaria CVS n.º 
5, de 19 de abril de 2013; 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 

 9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de  Referência e seus 
anexos.  
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9.2. Prestar todas as informações e esclarecimentos que os empregados da CONTRATADA, 
encarregados da execução do objeto deste contrato, venham solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos 
 
9.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual; 

 
9.4. Analisar e aprovar os cardápios de dietas gerais, especiais (quando for o caso) elaborado 
pela CONTRATADA, assim como avaliar as eventuais alterações que se façam necessárias; 

 
9.5. Conferir e aprovar a medição das refeições efetivamente fornecidas; 
 
9.6.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

  
9.7. Encaminhar para liberação de pagamento, as faturas aprovadas da prestação de 
serviços; 

 
9.8. Avaliar e fiscalizar a prestação de serviço do escopo deste CONTRATO; 

 
9.9. Comunicar por escrito a CONTRATADA sobre qualquer falha ou deficiência do serviço, 
exigindo a imediata correção. 

 
9.10. A FUNDAÇÃO DO ABC – CENTRAL DE CONVÊNIOS não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

10.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

 
10.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
 
10.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
10.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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10. 5. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
 
10.6 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços.  
 
10.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
10.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
a1ssumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente; 

 
           10.9. Faz parte integrante deste Termo: 
            ANEXO I- MODELO DE PROPOSTA 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA 

 

A  
Fundação do ABC - Central de Convênios 
Ref.  Processo n° xxx/2020 
 
1. A empresa (razão social da participante), inscrita no CNPJ n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede no 
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) (nome do 
representante Legal), infra-assinado, para os fins da n° xxxx/2020, apresenta a seguinte proposta de 
preço: 
 

HOSPITAL DE CAMPANHA DE MOGI DAS CRUZES  

PLANILHA DE ESTIMATIVA DO FORNECIMENTO DE DIETAS 

DIETAS GERAL 

Item Descrição Unidade 
Quant. Mensal 

Valor  
Unit. 

R$ 

Valor 
Mensal 

R$ 

Valor 
(03 meses) 

R$ 

200 leitos 
200 leitos 200 leitos 

1 Desjejum Refeição 6.100    

2 Colação Refeição 6.100    

3 Almoço Refeição 6.100    

4 Merenda Refeição 6.100.    

5 Jantar Refeição 6.100    

6 Ceia Refeição 6.100    

                                                                                                                    TOTAL   

Item Descrição Unidade 

Quantidade 
Mensal 

Valor 
 Unit. 

R$ 

Valor 
Mensal 

R$ 

Valor 
(03 meses) 

R$ 

200 leitos 200 leitos 200 leitos 

1 Almoço Refeição 3.508    

2 Jantar Refeição 1.403    

3 Lanche noite Refeição 1.403    

                                 OUTROS                                                      TOTAL   

Item Descrição Unidade 

Quantidade 
Mensal 

Valor  Unit. 
R$ 

Valor Mensal 
R$ 

Valor 
(03 meses) 

R$ 

200 leitos 200 leitos 200 leitos 

1 
Água 1,5 l (paciente) 

 
Unidade 4.000 

   

2 Café litro Litro 1.800    

                                                                                                                   TOTAL   



            

                                                                                                                      

 
 

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106 
Tel.: (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2666-5462 | www.fuabc.org.br | fuabc@fuabc.org.br 

  

                                                                                        VALOR GLOBAL                              

 Valor Global 03(três) meses:  R$  xxxxxxxxxxxxxxxx  
 Valor Global por extenso:  

 
1.2. As refeições  deverão ser entregues diariamente nos horários estabelecidos neste Termo de 
Referência e serão remuneradas por refeição efetivamente entregue. 
 
1.3. DA VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta deverá conter prazo de validade mínimo de 60 
(sessenta) dias, contados da adjudicação dos serviços ofertados.  
 
1.4. DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS 
DA PROPOSTA DE PREÇOS OU SEJA, todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta contratação emergencial  preço tais como: custos com mão de obra, equipamentos, 
materiais, utensílios e transporte, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantia e quaisquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

      

(Local),..........  de .............................. de  2020. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, assinatura) 

 



_ C&ntrcrl de
'■ew" ConvônJcs

Centt.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outco Titular
EMISSÃO : 1S/06/202C
RELACAO : 069201

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL
AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

Pftf NUMERO PC BENEFICIÁRIO BCO AGENC NUMERO CONTA VALOR W PAGAR

N7TRIT0 COMERCIAL LTDA GENEROS alimentícios 341 0762 16770-8 187046540001-61 18.165,09

TOTAL GERAL

DEZOITO MIL, CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792
NO DIA 15/06/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

OOü

18.165,09

F. CONTÁBIL

CENTRAL DE ÇÕN<^E\^OS

OATA;.NOME:.0ORDERÕ

NOME:GERAR ARQUIVO

NOME:,prog do aro
DATA:.NOME;.COMPROVANTES

baixa de BORDEE^Ò nome;
Confere com a

Original Prefeitura de MogldasUui..
Contrato de Gestão ff058/2019
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R£CEBEMOS DE NUTIUTO -COMERCIAL LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA
ABAKO. EMISSÃO; 04/06/2020 VALOR TOTAL: RS 18.165,09 DESTINATÁRIO: FUNDACAO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - AV LAIHIO
GOMES. 200CrvILA SACADURA CABRAL SANTO ANDRE-SP

OATAOE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N^ 000.000.368

Série 001

IDEtrnFJC.iÇAO DOEM/TENTE

•NUTRITO - COMERCIAL LTDA
R MARIA CURUPAITl, 441-5 ANDAR CONJ 5001

VILA ESTER ZONA NORTE - 02452-001
SAO PAULO - SP Fone/Fax:

NATUREZA DA OPERAÇAO

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - saída a
N". 000.000.368

Série 001
Folha l/l

CHAVK1)KAC^SS0

3520 Ü618 7046 5400 0161 55001000 0003 6811 3715 3614

Venda de mercadoria

Consulta de autenlicidade no portal nacional da NF-e

mvw.nfe.fàzenda.gov.br/portal ou no site da Scfaz Autorizadora
PROTOCOIAÍ DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135200453239113 - 04/06/2020 17:31:22(INSCRIÇÃO ESTADUAL

142707380118

ÍNSCRICaü ESTADUAL Dü SUBST. TRIBUT.

18.704.654/0001-61

NOMH/RAZÃO SOCIAL '

FUNDACAO DO ABC - CENTRAI. DE CONVÊNIOS
CNPJ/CPF .

57.571.275/00n4-4f/
DATA UA KMISSAO

04/06/2020

AV LAURO GOMES. 2000
BAIRRO/DISTIUTO

VILA SACADURA CABRAL

CEP

09060-870

DATA DA saída

04/06/2020

SANTO ANDRÉ
UF

•SP

FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA

16:33:00

|pagamemo(n: À Vista - Outros - RS 18.165,09- Fatura: 368, Valor Original:RS 18.165,09, Valor Líquido: RS 18.165,09
CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO ICMS

18.16.5.09

VALOR DO ICMS

581.30

BASE DE CÀLC. ICMS ST

0.00

VALORDOICMSST

0.00

V,\LÜR DO ü

0.00

V.UOR TOTAL PRODUTOS

18.165.09

o.no

VALOR DO SEGURO

0.00

DE.SCONTO

o.no

OUTRAS DE.SPESAS

o.no

VALOR TOTAL DO IPI

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

18.165.09

NOME / RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

/9'1 Sem Freíe

CODIGOANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ/CPf

ENDEREITÍ MUNICÍPIO UF INSCRlçAO ESTADUAL

ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO DRÜTO PESO LIQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DÔDICOPKOUUTO DhSCKlÇÂO UO PKOUUTO/SHKVíÇO NCM/SH 0/CST CKOP UN QUANT
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

B.CALC
ICMS

VALOR
ICJUS

AUQ. VALOR ,p,
ICMS IPI ALIQ.IPI

281

273

_275"
284

.-268'
144*

jír
_282
2I2"
J59'
215

CAFA-DA MANHA_GERA FUNCIONÁRIOS
A.y40Õ0GÍRÃLFyNÇrqN^ ~IZ_
jÃNTÃR G_ERATrFTM^^ RÍÒZs~
ÇElAGl^LfUNCIONARIpV ~

.-ÍCmQÇQgIrÃLREFEI^ÊIpÃCIENTeZI'
?Pi'AJjERÃk.REF EIÇÃO PÃciÊNT^
Í^AfLdA XARÕ|gÍRAL PACrE~NTÊS~
/í^nJarg_eraLrAFEIÇP~^~pac
SPPAJÍErXl.REFE1CÂ^ paci entes ZIZ
.CETÃGERALjtÊFÊiçoZEsZpÃ^^^ _

21069029
2IÚ69029

2 [069029
2I0690_29
21069029

2L0690_29
2ip420_OÕ
2 [069029
2L069090
21ü42ü])Õ
2 [(169090

000

[oloo
000

-OZoÕ
ODD

.Oj>Õ
000

Ü~Ü0
.ü_OÕ
0~00
íToo

5102

5102

lüá
SIM

ÍL02
5102

5 [02
5I_02
5102

5[m
5102

UN

jIn
UN

UN

UN

.UN
"lt
UN

.UN
LT

UN

_2_56.0000
-2,59.0000
_L9ÍÍOOO
-'iiiPÕo])
1_02.0000
J02.0ÕQP
.JÍÍÇQP
.1_03.0000
-ii^OÕüp
.J8.0ÕOO
98,0000

6A0
--'8^95

.__L8i9_5
7^90

_6A0
__L8a95

I8X5
..-Â90'
__l3t95

'8i9_5
4.28

l.664J)0

7.9Õ8Xs
.3.752J0
T.548^40
663J3Í)

.1.932^90
'[?4IJ0

sTiJb
lãíijo
-HUIP

4I9.4'4

_L664^00
.4.9Õ8^0"5
ÍJS2

.1.548140
_ 663J30'
l.m90

.[llLfo'
_ 813.^70'

.i-iCijo'
_341J0
419,4*4

53,25

._I57,C}
_i20.i07

.__49J5

"ólJJ
.__1P^9_2

26^04
.__57JW
__L0^2

3JQ
3J0
3^0
3J0
3J0

2ãQ
3,20
3JÕ
3.20
3,20

DADOS ADICIONAIS
INFÜRMAÇUESCOMPLEMENTARES ..
Inf. Contribuinte: REFERENTE 'ÁFAtÜRAMENTO DO MÊS DE MAIO 2020
Valor Aproximadg dos Tributos Federais: RS 7624>5
Valor ̂ troximado dos Tributos Estaduais: RS 1.271,56

Impres.to em M/»&202íl as J7:3Í:4J

i ccjm a
lins

RESfRV AO FISCO

W.ÍW • Ohinha seu XML apartirdn site lttips://ux!t.r/eir-uiil.cnm.f>r/Dmmload
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Controle de Refeições •• MOGI

V  : REFEIÇÃO COLABORADOR

REFEIÇÃO. 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOTAL MÊS Valor Unlt. Valor Total

Café da manhS 33 30 32 35 35 34 29 28 256 RS 6,50 RS 1.664,00

Almoço 3S 32 31 33 30 32 31 35 259 RS 18,95 RS 4.908,05

Jantar 25 25 23 25 25 25 26 24 198 RS 18,95 RS 3.752,10

Cela 25 25 23 26 25 24 23 25 196 RS 7,90 RS 1.548,40

Garrafa de café(l,SL) 'O RS 4,00 RS

REFEIÇÃO PACIENTE

' ̂REFEIÇÃO 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOTAL MÊS Valor unlt. Valor Total

Café da manhã 0 12 16 16 14 16 15 13 102 RS 6,50 RS 663,00

Almoço 0 12 16 15 14 15 15 15 , 102 RS 18,95 RS 1.932,90

SOPA RESERVA 0 3 3 3 3 3 3 18 RS 18,95 RS 341,10

Café da Tarde 0 12 16 16 14 15 15 15 103 RS 7,90 RS 813,70

Jantar 0 12 16 12 14 13 13 14 94 RS 18,95 RS 1.781,30

SOPA RESERVA 3 3 3 3 3 3 18 RS 18,95 RS 341,10

Cela 0 12 16 14 14 15 13 14 98 RS 4,28 RS 419,44

v" í LUm"!

A,.
Confere com a

Original
I

Preleltura de Mogl des Crutc-Co|ilralodeGeslâoN®Q5ü2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NUTRITO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 18.704.654/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certifícação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:21:41 do dia 22/04/2020 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 19/10/2020.

Código de controle da certidão: C53C.EBBF.A623.08F0
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Confere Goni a
Original

Prefeitura de Mogi dae Cruzes
Contrato de Gestão N^$8/2019
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05/06'/2020 Consulta Regularídadé do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊ
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 18.704.654/0001-61
Razão Soc!aÍ:NUTRiTO comercial eireli epp

Endereço: R maria curupaiti 441 5 and cj sooi / vila ester / sao paulo / sp
/ 02452-001

A Caixa Econômica Federal; no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7; da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val!dade:19/03/2020 a 16/07/2020

Certificação Número: 2020031902243112530060

Informação obtida em 05/06/2020 10:53:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

./onfere com a
Original

Preíeliura oe Mogi üüsuutc.
Coniratode Geslào W«058/2019

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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FORMULÁRIO J\
Tr
HOSPITAL
MUNICIPAL
DEKOGIOAS CRUZES

SIS
SblaitthtEtraiDASaiA

Mogí

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01
FUNDAÇÃO DO ABC

Dtm ifM

Fornecedor: NUTRITO - COMERCIAL LIDA

CNPJ: 18.704.654/0001 - 61

Serviço Prestado: Prestáçãcfde Serviços dè Fornecimento de Alimentos

Período: N.F n.9 368- H. Campanha mês de competência: maio/2020

piONRORME •■' -"NÃO.CQNRQRME^

Realização do objeto contratualizado

Utilização de uniforme e crachá de identificação

Profissional técnico habilitado

Certidões do FGTS e CND Federal

DATA: iá2_jL tJDtíb
- '2- 1" ••"

Responsável:

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogl das Cruzes
Ocntralode Gestão N®058/2019
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16/06/2020 In.t:Emet....Banking~CAIXA

CAIXA
2^ Via - Comprovante de transferência eletrônica disponível

Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 0344 / 006 / 00071079-2

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

_Tlpo.de pessoa: JURÍDICA _ _ ^

Nome: FUNDACAO DO ABC

CPF/CNP3: 57.571.275/0001-00

Banco: 341 - ITAU UNIBANCO S.A. - 60701190

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Conta destino: 0762/00000016770-8

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: NUTRITO COMERCIAL

CPF/CNPJ: 18.704.654/0001-61

Valor: R$ 205.835,83

Valor da tarifa: R$ 10,00

Finalidade: 05 - Pagamento de Fornecedores

Identificação da
operação:

NF 368 E 370

Histórico:

Data /
Hora da

operação:
15/06/2020 16:52:32

Código da operação:

Chave de segurança:

00117602

TERJ9HYKTA61AREU

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

fllP"

3^ ' vunrere com a

Original

Prefeitura de Mogidasotuici
Conlralode Gesllo NWOIG

https://interne(banking.caixa.gov.br/SliBC/lmprime_ted_terc.processa 1/1
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CONTRATO

Confere com a
Original

Prefeitura de Mogl das Cru^c^
Contrato de Gestão N<'05Ôi2019
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RINDAÇÃO: PQ ABC

Dos(ls1967

CONTRATO PE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS - PROCESSO N^
HCWIC0014/20

EMENTA: CONTRAtAÇÃO DE, ÈMPRE$A ESPECIALIZADA
EM ' fornecimento: DÈ REFEIÇÕES PRONTAS
TRANSPORTADAS; SOB. DÈMANBA PARA ATENDER AS

■ .NECÈSSlbADES DO HÔSPITAL DE GAMPANHA DE MOGI
das CRUZES - PR0,CES.S0 N? HGMCÓ0Í4/20.

CONTRATADA; NUTRITO COMERCIAL LTDA.

^  Mm lárin a fundação DÓ ABC-CENTRAL DE CONVÊNIOS,
Pòr éste instrumsnto, ás p,3rtes, de urn l3Q . - ^ r <-r»h r» m ®

A^ré-SP, néste ̂ tó repre«
^'CONTRÃrANTE^ é |«utro

S;^CoSÍ.AL LTDÃ., inscrit. P. CN«/MF,saB.6.R^ SS
Rua Maria Curupaitti, nS-441. 5^ andar, Çon|. 5001, doravante designada
001, neste ato representada na orma ® ^ ^"CONTRATADA", tendo ém.vistap Processo Administrativo . .

acordado as seguintes condições:

1.0 - DO OBiETO

tCÍ di í.«n*.Pd.:« ..d-»^». «P»» «"«•
seus anexos, os quais fãzetn parte intègrante do presente Instrumen o.

.. Confere com anecessidade. Original

Prefellufa de Mogi dae Cfu^s
Contrato de Gestão I
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FUNDAÇÃO DO ABC
Desdo 1Mt

2.0-PRAZO

21-0 prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa); dias consecutivos, p Ininterruptos,
contados a partir da data da assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado^ urn
única vez, por igual período, desde que devidamente comprovado o estado de necessida e
que ensejou a contratação.

2 2 - Em função da Pandemia ocasionada pelo CorOnâvírUs. oorazo cõhsfânte tíajcláusúlã 2.1poderá seraLfado nos termos de legislação específica,,deçreto õU medida proviso^^

2 3 - A legislação específica, decreto ou ntédlda-provisória quet/iabi||zar a
constante da cláusula 2.2 deverá constar oo Termo Aditivõ ao Contrato de Prestaça,
Serviços.

3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - Os serviços serio iniciados pela CONTRATADA na data da assinatura do Contrato de
Prestação de Serviços.

considerados satisfatórios,

financeiro global estipulado.

Térmõ Aditivo. Confere com a
Original

i^^^"ConUalo de Geslfio ,
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Dosda1867

OU solicite O

instrumento.

aditamento de valor devido, iimítando-se aò disposto na Cláusulà 4.7 do presente

3.7-Odescumprimento das Ciáusulas3.3:a3.6suiéitaráaC0NTRATADAapnão recebimento

dos valores executados que ultrapassem o valor global do Contrato.

4.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA GONTRATADÂ

São obrigações da CONTRATADA:

4.1. Prestar os serviços observando as melhores prátiças etécnicas aplicadas no mercado.
4.2 - cumprir todas as normas, regras e leisapiicáveis a execuçãqdp objeto.do &^

4.3 - Observar estritamente as normas internas da unidade.

4.4 - cumprir integralmente todas aS suas obrigãçbes tributárias, fiscais, sociais,
prèvidenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis.

doio, ação ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros.

4.6 - Responsabiiitaf-se integralmente peiOs serviços contratados,nostermOS da legislação em
vigor.

4 7 . CO«mTADA a.Véri .s»r .m dínasís. d. prítor ó. ..«W ã '
co4«». 4»d..r

dXí.™»» d= COW» d. Fd«d,do di ..C, ddbd,dl,™m=n..,.!« 8.666/9B.

decreto ou medida provisória. Prefeitura de líogi oas eruiesConfere, com a ^ n'05í/^
firminal • •/ ̂Original

5:'ü í. K/i ti r' i'
•. « I '
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FUNDAÇÃO DO ABC

Desde 1967

GánfáçíL de

4.7.2 - A legislação específica, decrèto ou medida pfôvisófià que vlafailizaf a alteração
contratual constante da cláusula: 4.7.1 deverá constar nò Tèrmo Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços.

4.8 - Executar os serviços, objeto do contrato, rigorosamente em conformidade com todas as
suas condições e normas legais.

4 9 - A CONTRATADA deverá adótar as medidas, préGãÜçõés e cuidados itèhdèntes. a evit
Íl^Lis e pessoais de seüSfuncionárips. seusprapostce a tarceiros, pelos qua.s sera
inteiramente responsável.

4.10 - A CONTRATADA garantirá a execução do qtíjeto através de pessoas habilitadas e
treinadas.

4 11 - A CONTRATADA deverá manter durante todd d péríodo do coritrátôi ç^patibilidade

certame.

A17 Assume a CONTRATADA a responsabilidade GWií e ériminai pela Legitimidade de suas

assim como as informações prestadas.

A 1A Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação =ob]eto de contrato, bem como allçãoirLvés de terceiros sém expressa anuência da CONTRATANTE, quq devera
motivar eventual liberação.

415 - Deverá a CONTRATADA realizar o fornècimerjtq.de alimentação e,sgrViçps^envolven^
as etapas de aquisição e arma^enaménto gloeros^ álimehtícibs,. ptó^Preparo, prep ,
porcionamento, distribuição e transporte de refeiçpesprontas para p consumo.

4.16 - A contratada se responsabilizará por todas; as
alimentícios, produtos de limpeza, conservação è higieng, taxas, impo
necessários e relacionados à execução dõs sémçps; bem como, em Çaso d? falta de agua na
rede pública, fornecimento de água para o preparo dé fefOiçõés g para I.mpeza.

417 - Devérá a CONTRATADA operacionalizar todas as-
administração dos serviços, visándo pssegurar uma; alln^çãP- - PretBitura de Mogi^

Confere com a Contrato de GeslSÊÍ-
.  .. . ririqinal / ̂  - -
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0^1987

nutricional balanceado e em condições biglênico-sanitárias
legislações vigentes (Resolução RDC ris 63 de 06/07/00, Resolução RPC nS 216 de 15/09/2004,
Resolução RDC ns 12 de 02/01/01, Resolução RDG nS 27540
09/04/2013, Portaria CVS n® 15 dê 07/11/91, Lei Municipal rtS 8345: de, 07^
Sanitário Municipal), PAT Lei ns 632Í de 14/04/76, Portáría 0® 193 de;05/12/06. Portaria n-
2619 de 26/09/11, Resolução CFN n® 380 dè 09/12/05, Lei p211346 de 15/09/06, Lei n-
dè 02/08/10) e demaisjegislàções cprpplèméntares^

4,18- Deverá a CONTRADA prestar os serviços conforrneo quadro abaixo descrito;

DIETA GeIw.

Item Descrição Uhidáde.

Desjejum

Goiaçãp

Almoço
Merenda

Jantar

Ceia

Refeição
Refeição

Refeiçlo

Quanti

Mensal

i50 íeitos

1.550

1.55Ò

1.550.

Qüaht. Mensal

200 leitos

ê.ioo

6.100

Refeição

Refeição

Refeição

fuwcíoMrios

1.550

1.550

1.550

6.100

6.100.

6.100

6.Í00

Item

3

Descrição

Almoço

Jantar

'it.

Lanche noite

Unidade

Refeição

Refeição

Quantidade Quantidade
Wlerisal , ■ Mènsa)
50 leitos

1.098

440:

440

200 leitos

3.508

1,403

1.403

OUTRÒS,

Iterh pesGfiçãò

Água 1,51
(paciente)

,Unidade

Quantidade

Mensal

Unidade

Café litro lítrò

SOleitos

:i.G|"QO

500

Quantidade
Mensal

200 léitos

4.000

1.800

A 19 A execução do serviço, objeto desta avança, ibránp::aquisiçãp dê rriatéria,prima ér-

Si l L
f

r

j O o
Confere com a

Originai

Mogl oaiSít

fontrato de GestSo N°0S81^
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e compatível com o volume de refeições, obseryadàs àS normas vigentes, da vigilância
sanitária.

4a0 - A contratada deverá executar todas asativldádesmecessarias âxump^
contratado, dentre as quais sé destacam;
aí A oroeramação das atividades de nutrição e alimentação;
b, .ZWí. bb. S=™! ««.•
embalaRens. guardanapos, talheres, etc.; «oral

Ta IqUso d. B«n.Á.d . produ.» . ««■ d. copp.™ Pm g.rbl,
realizando o controle quantitativo e o armazenamento dos,mesmos,,
d) O pré-prepâro e.a cQçção dos álírnentps;.
e) O acondicionamento dás refeições em recipientes isptérmicos;. romensais-

prestação dos sérviços.
nscardápiosdeverãoserápresentadoscompletosaCONTRmNTE,çam^^^^

d, 30 ,«„»! d,..... ,.l.ído .. »:di, d.

olto|hor.s, mPtivatíM fdriT.JisiCpnmt.nt. e esB «s JMit.B.

. a - p.... «ml. d. ...ddpid didri». d~.< <*-— • SV.
prpddtPS .ilB.n.í.1.5 p.d..nlBdo.,,c»B ».«(.«J„.,,i,.b.p,...nd.„d.jsn.«»õ^^^^^^^^
frátt^drin-ân.,. njí Uk # IM*» («'»A «««M» .
Harmonia).

4 ,3 Para õ atendimento das necessidades nutriclonais diárias recpmendádas,^everão^..ganizados cardápios variados e deVéfá. haver flexibilidade nopplanejárnenfo dp cardáp. ,
para inserção de novás, receitas.

A34-0...ddp,od.s..f.lÇ»«d.p.aW.s ÍTÍ
..nfcrn,. «MM. • COmATAKTE. mGonsiderados os hábitos alimentares e características, dos pa p^ljm^gOeMogldasCfuz^,.^
forma, atendimento adequado, a ^^iratoje Ged^OT58g8t^

Original
\  ,5. ' ■

^  CEP: 09060-870 I .CaMPo^^^
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FUNPAÇÃÒ Pb ABie
DesâaiSer

4 25 - Devem ser utilizados temperos naturâis em todãs àS preparações, para prover ma.or
paiatabilidade e, consequentemente, melhor acéitaçao por parte dos usuários, salvo
Lrições sinalizadas pela equipe técnica da CQNTRWÍNm É-.proibida a utilização de
temperos Industrializados em qüãiqüer tipo de prèparaçSos

4 26 - Os cardápios deverão ser elaborados trlmestralWehtê pela: CONTRATADA, sendo
compatíveis com as estações climáticase com frequenclá de repetição qulnzénab

4 27 - As refeições deverão apreséntar condições Klglênico-sanitárlas adéquãdas ao consumoeeLaÍ:Í:^LxlgéncLdaVlgllânpl,San,tárf.prt^^^^^
de temperatura.

4 28 - AS refeições deverão ser produzidas pela CONTRATADA ern local aprOpriadO para és«
d. S«. .«dW.Í»o, d d. .Cõrdo dodtfod,. ..no,».

da vigilância sanitária.

4,29 - O «w» *. «mo o-m «.iiud.. .0.™ »
fi A-a rnwTRATADA á qual deve apresentar para o obje P

detc^o.o,.díodlo.«lilisd..!.«nlom.oM.W• Ui
—~ i

inclusive, das suas renovações.

,.,.-.p,ç.dd,.,po,0.n.»n..,d«d,»g^

00 .d.p«^« íSS-ÍrE, quôrtoW,
ori^«""rt"oTn,» d" ,d.1,o.,p.m do proo«.o,. ,d,l,P.r mm.nto,«». préVi.
autorização por pártè da ÇONTRATADÂ.

4 31 _ A CONTRATADA deverá programar, no mínimo^ OS^tris) entregas dlIriaAr^ Ürúd»

^  íd..rornma de Mogi dea Cru*"*-
Original

\ (rfVn ■ TTV *>.A„>ir6KPUCEP' 09060.870lCaíWPostall06
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DesdoÍ9€7

horários estabelecidos e se adequando aos horários iniciais de distribuição das refeições daOS

unidade da CONTRATANTE,

4 32 - A CONTRATADA deverá dispor de tantos veículos e funcionários quantos forem
necessários a fim de transportar as refeições para o: Hospital, cumprindo rigorosamente os
horários estabelecidos e assegurando as condições de consuiino e qualidade das refeições.

4 33 - os funcionários que trabalham no transporte das refeições deverão apresentar crachá
Im Identificação e logotipo da empresa, manter barbas e bigodes raspados diariamente,
fazer uso detoucàs (mesmo: quando da utilização dè bonés), utilizar uhiformes apropj-iados
Cos e trocados diariamente, é sapatos fechados e limpos. Os profissionais devern e^
treinados pára o manuseio adequado das refeições e possuir
rádio, telefone celular oü outro meio de comunicação à distância, devendo ser disponibiliza
o mesmo meio de comunicação aos represéntantesda CONTRATANTE.

4 34 _ Após o término de cada período mensal, ã COMí^TADA elaborará pm relatório
.pr.Knl.ndo 6S doçgm.moi » PtailMs d. controle.

4 35 - Deverá ser efetuado o controle bacteriológicO/miccobiológicO dá

casos de suspeita de toxinfecçõés alimentares.

5.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante compromete-se.a:

5.1 - w.n,b„,»r «rdtd,, «n» .d.,".
respeitando as espeelflciões técnicas aprésaritadas pela CONTRATADA.

S.T - indicar r.spon.év.1 par. RscalltaCo dos sprCpoS . sete.» prestadosp.la CONTRATADA.

5.3 - Prontover M paganréntos arentad.S pêlos «Hlí». et«».nen.. prestados, nas
condições e prazos especificados e ora acordados. ^

rnm a Contrato de Gestão N°058/2019Conlereconi
^ Origtna»

ÍL-LL^ ■ . j . fCD^ l rpp-09060-870 1 Cãíxa Postal 106
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Dcsdo 19S7

5,4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das bbriieçôes da Contrãteda, através dè
comissão/funcionáriò especialmente designado.

5 5 - Prover a Unidade com os recursos humãnõs téçniçose dé apoio para a
do objeto da contratação, na quantidade preconizada para a segurança e qualidade do serviço.
6.0'DA FISCALIZAÇÃO

Contratante Uniclade> à CONTRATADA;

6.2 - A execução dO contrato será fiscalizada em tdd« ós aspectos
ajustado, inclusive, reservando o direito

Intimando a execução das devidas, modificações, quando for p caso,

,3 - O .»rd=,0 d, Pd. ».« -

7.0 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

7.1 _ A CONTRATANTE compfõmete-se ã pagar p preço constante da prpp
CONTRATADA, observadas ás seguintes condições:

serviços realizados no período;

„ - d. ..r»=d. :»rt« =«dd«=d°< 'aS^Í^SSr.'Original
vigente;

7.4-ACONTRArADAdeverá indicar,comadocüm^pfl^J^^nü^
e a agencia, preferencialmente do Banco Santander S/ ,, ;.,4mjíu(»VrMogi

de Geslâo Njp™9

'■-ÜML! J 'ícovi rpp-09060-8701 "Caixa Postal 106
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fundação; dqabg

7.5 - Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança;
7.6-0pagamentoserápfetuadom0d^nt,aaprasentaçáo.pelaC^^^
documentos, que serão arquivados pela CONTRATANTE.

a) Nota Fiscal constando discriminação detalhada do-serviço^restado;
1  .4 ríA ArA<;tadòr de-séfvlbo Gontínüo de contrato formai,b) CND válida, provando regularidade do prestador de serviç

junto à Previdência Social;

c) Prova de regularidade perante o F^TS.

análises devidas e o subsequente pagamento dos valores;

:i:==.=r===:=:=:"~'
7.9 - A CONTRATADA, nèste ato, declara estar d^Mogi
Slir: em C^S::Í «r-db en« á CONTRATANTE e o
Município de Mogi das Cruzes.

í- CO à rtasar O preço cõnstanté dá proposta da
7.10 - A CONTRATANTE compromete-se a

na 58/19.

,n - NO o... d. «..«. d. t SSSriCSÍdòvigente, salvo quando decorram deatrasos e^u^m^^^P^^^^^^^^
Mogi das cruzes, a CONTRATANTE, em consonância com o disposto
deste CONTRATO;

Confere com a
Original

Prgíeílufa ae Mogi aai e
Contrato de GeslSo N®0

K\ -rí Ti. "'T' ^L.-.t. O' J r— ^ j A,ícDvrrFP-.O9Ó60-870:l CabtaPosfâMOS
Ò.KI 1 auroGomes 2000,VilaSáçaduraCabral-Santo n up.i f|-,^>/-"^fMahc.ofg.bf
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indenização de qualquer natureza às partes.

8.0-DO RECEBIMENTO

r; «is — r.wd. d. .«d.d„
desenvolvidas.

9iO-DO VALOR

milhão, quatrocentos e oitenta e seis mil, cento e setenta e n

tn. dos serviços serão efetuados^ com .hase hdS quantitativos de9.2 - Os pagamentos dos serviços _ ..g^tados pela eQNjRATANTE e em
itens/refeiçõés/servlços efetivamente áé Referência e mencípnãdâ no item 1.2
consonância à implantação estabelecida refeições .deverá ter controle
do presente Instrumehto. Desse modo, o fornecimento dasrefeiç
diário.

10.0-DAS PENALIDADES

fâc rtPÍa flsGalizaáò da Contratante e aplicadas, se for o
<.Lind.. =»«««» .d-««« d*.

prévia;

10,2 - Multa de 3% (três por cento) dó OalOr do contrato, .na recusa
em assiná-lo dentro do prazo éstabèlecido;. Original

se.tooo

Prefeitura de Wlogl da» Crw
' rato-de Gestão N®05°'

'  ~ j^içp\! CÈP-OÔQ60'-87blCaixã^
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103 - Multa de 10% (dez por cento) por inexecuç.o:pa^^# ̂ ato,.abre a parcela
inexecütada, podendo a Contratante autorizar a continuação do meamo,

10.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor # contrato, por inêxecuçao
mesmo;

aceites pèla Contratante,

.0., - MU,.. PU. P..«. -■"í """""
em contrato;

,pl,c.çau a. uu» nao .«lu,. a., outr.., bm a.mo • «! »«" P •
lei;

,0,3-0..,

a Contratante efetuar, mediante a emissão de recibo,

prévia.

11.0-DARESCiSÃP

,.3 - O 0.O »p„™n.. - "'■rnrsss"
s.pbo

antecedência mínima de (30) trinta dias, senm
de qualquer espécie;

t mntrato Doderâ ser réscíndidp unilateralmente, desde11,2 _ o presente Contrato ^

Confere com a
Original

,míeituraaeWiij9iijd!)v.., ^
-fialoòeGeslàoN^OSSmià^^'

il..! .. .■ U i rcov-l rFP-D9ÒÊ0-870Í Cài*a ^06
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FUNDAÇÃO DO ABG

113 - A presente avença extinguir-se-á automaticamente efri caso de rescisãp.do contrato degicXânio ceie^do entre a CONTRATANTE e a AdmiOistraçâp Püblicá, rvao cabendo
indenização de qualquer natureza às pârtes.

11.4- Este instrumento poderá ser rescindido,por ato
se a ocorrência de descumpriménto de cláusulas contratuais, assegurados,
contraditório e a ampla defèsa.

11.4 - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, effl defesa dp interesse, público.

11.5 - NO caso de não interesse de renovação do cpntratp,pcM- .párte
mesma deverá comunicar a CÓNTRATANTE> êm um prazo mínimo de 30 (trinta) ^ . ̂
manter o serviço contratado em funcionamento por igual período, apps o vencmen
mesmo;

11 6 - A presente avença poderá ser rescindida com aviso ptóyio ém Paso J

emergenciai.

aos pacientes com COyiP 1 P ommitrnç serviços e/ou hospitais, a presenteCONTRATADA reâlocar ou coordenar os médicos em ouíro jm^^^ _ ̂ P
avença é para execução de serviços no Hospital Municipal de Mog, Cruzes.

n.71 - c,„Oa«.a, d«.,i »r W «.é. «-T..»
entre aé partes.

12.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS

normas de direito aplicáveis,

12.2 - Fica eleito o foro da Comàrca de Santo André
do presente contrato;

dirimir quaisquer qüe^Ões oriundas
Confere com a

Original
Preíoltura tieMogi ãesCi
' intratotle Gestão N''058/201

Caixa Postal ÍOSCEP: 0905Ó-870
Av. tauro Gümes, 2QQ0, yUa Fax:-(11) 2656-5452Tel.r(ll) 2666-5400
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Oonir^tí ci-&
Conv^ânioás

Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : 15/07/2020

RELACAO : 070016

. . AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

PC BENEFICIÁRIO ECO AGENC NUMERO CONTA CNPJ/CPF VALOR A PAGAR

NUTRITO COMERCIAL LTDA GENEROS ALIMENTÍCIOS 341 0762 16770-8 187046540001-61 15/07/2020

TOTAL GERAL

113.575,75

CENTO E TREZE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.

DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 15/07/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

CONTÁBIL

OS

GERENTf^NCEIRO

EN^RAL DE CO

Prefeitura de fi/logídas gfuzes
Contrato de Gestão N°0§8/2Õ19

BORDERÓ

GERAR ARQUIVO

PROG DOARQ

COMPROVANTES

NOME:_

NOME;_

NOME:.

DATA: / I

DATA: I /

DATA

,  DATA: - 1 IIBAIXA DE BORDERÓ NOME:,

5 d n O V í] Confere com a
Original
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RECEBEMOS DE NUTRITO - COMERCIAL LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA
ABAIXO. EMISSÃO: 10/07/2020 VALOR TOTAL: RS 113.675,75 DESTINATÁRIO: FUNDACAO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - AV LAURO
GOMES, 2000 VILA SACADURA CABRAL SANTO ANDRE-SP

NF-e

N°. 000.000.394
Série 001DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDEmFlCAÇÃO DO EMITENTE

NUTRITO - COMERCIAL LTDA
R MARIA CURUPAITI, 441-5 ANDAR CONJ 5001

VILA ESTER ZONA NORTE - 02452-001

SAO PAULO - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA s
N". 000.000.394

Série 001
Folha I/I

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

CHAVKDKACH5S0

3520 0718 7046 5400 0161 5500 1000 0003 9417 3338 5523

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

\v\v\v.iife.fazenda.gov.br/portal on no site da Sefaz Autorizadora
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE uso ' ' , .

135200573468054 - 10/07/2020 14:57:34
INSCRIÇÃO ESTADUAL

142707380118

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

18.704.654/0001-61

NOMK/RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

CNPJ/CPF

57.571.275/0004-45

DATA DA EMISSÃO

10/07/2020
ENDEREÇO

AV LAURO GOMES, 2000

BAIRRO/DISTRITO

VILA SACADURA CABRAL

CEP

09060-870

DATA DA saída

10/07/2020
município

SANTO ANDRÉ

UF

SP

FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

14:45:00

FATURA / PAGAMENTO

Pagamento (1): À Vista - Outros - RS 113.675,75 - Fatura: 394 , Valor Original: RS 113.675,75, Valor Líquido: RS 113.675,75 J
BiVSE DE CÁLCULO ICMS

113.675.75

ViU.OR DO ICMS

3.637.61

BASE DE CALC. ICMS ST

0,00

VALOR DO ICMS ST

0.00

V.\LOR Dü 11

0.00

VALOR TOTAL PRODUTOS

113.675.75

\'ALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTRAS DESPESAS

0.00

VALOR TOTAL DO IPl

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

113.675.75

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIçAo ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO
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DADOS ADICIONAIS

, 6

R

INFORMAÇÕES CÜMPLEMENTARES

Inf. ContribuinteVREFERENTE-À F"ÂTURAMENT0 DO MÊS DE JUNHO 2020 - DADOS P.-VRA DEPOSITO: BAÍ^CO ITAU AG.
0762 C/C 16770^8 '.■* ' ' ^ 1
Valor Aproximado dos Tributos Federais: R$ 4.774,39
Valor Aproximado dos Tributos Estaduais: RS 7.957.32

RESERVADO ! -"í . i r

!
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Hospital Municipal de Mogi - CC
D.^M° ly.t^r.mjq/^
Vencimento .i^lCV i<JC>30
Visto

Compétêhciá.

Vigência até' '■' ■' •
Liberado.

FEDERAL

AtudnaMmintstrstho r
Hosp. Man. hi6^'ém. Cnree»

DECLARO QUE OS MATERIAIS
CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

0 /o^ / c^oao

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

1  ,4 JUL 2020
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h",. Controle de Refeições - MOG!
-i

REFEIÇÃO COLABORADOR

Mês; Malo/20

RII-EIÇAO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 TOTAL MÊS Valor Unit. ValorTotal

Café da manhã 24 23 20 19 25 21 20 22 21 32 36 28 21 20 33 21 29 36 28 28 22 33 28 32 25 23 25 28 28 28 779 RS 6,50 RS- 5.063,50

Almoço 32 28 23 19 28 23 27 19 28 32 36 28 23 28 28 35 29 36 28 30 27 33 28 32 35 28 23 28 28 35 857 RS 18,95 RS 16.240,15

Jantar 30 28 21 19 29 21 33 17 20 32 29 33 23 34 31 33 30 31 24 31 27 33 28 32 34 28 23 28 28 33 843 RS 18,95 RS 15.974,85

Ceia 18 15 15 13 12 13 11 12 10 16 11 12 10 11 10 13 11 10 12 10 9 10 11 16 11 12 10 11 10 13 358 RS 7,90 RS 2.828,20

Garrafa de café (1,8L) 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 150 RS 4,00 RS 600,00

ValorTotal RS 40.706,70

REFEIÇÃO PACIENTE

REFFIÇAO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 TOTAL MENSAL Valor Unit. ValorTotal

Café da manhã 21 23 25 26 27 35 25 24 21 30. 35 34 32 33 33 30 31 31 33 32 31 31 29 38 52 57 54 50 41 46 1010 RS 6,50 RS 6.565,00

Almoço 21 23 25 26 27 35 25 24 21 30 35 34 32 33 33 30 31 31 33 32 31 31 29 38 52 57 54 50 41 46 1010 RS 18,95 RS 19.139,50

SOPA RESERVA 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 450 RS 18,95 RS 8.527,50

Café da Tarde 21 23 25 26 27 35 25 24 21 ' 30 35 34 32 33 33 30 31 31 33 32 31 31 29 38 52 57 54 50 41 46 lOlO RS 7,90 RS 7.979,00

Jantar 21 23 25 26 27 35 25 24 t 21 ,' 30 35 34 32 33 33 30 31 31 33 32 31 31 29 38 52 57 54 50 41 46 lOlO RS 18,95 RS 19.139,50

SOPA RESERVA 10 15 10 15 5 15 10 15 15 15 10 5 5 15 10 15 10 15 10 15 5 15 10 15 10 20 20 20 20 15 385 RS 18,95 RS 7.295,75

Ceia 21 23 25 26 27 35 25 24 21 30 35 34 32 33 33 30 31 31 33 32 31 31 29 38 52 57 54 50 41 46 1010 RS 4,28 RS 4.322,80

Valor Total RS 72.969,05

ViOSV'

PfifelíUEãtíê iWegidgs Gruzes
sònféreicém a I

^Original ^
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RI SIS
HOSPITAL £ísttsi38l:ii^3SiíacteSa>j0
MUNICIPAL
DE MOGI DAS CRUZES IVIUgí

FORMULÁRIO

FUNDAÇÃO DÓ ABC
D»D{ I5ft7

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

Fornecedor: NUTRITO - COMERCIAL LTDA

CNPJ: 18.704.654/0001 - 61

Serviço Prestado: Prestação de Serviços de Fornecimento de Alimentos

Período: N.F n.e 394 mês de competência: Jünho/2020

ITEM VERIFICADO

Realização do objeto contratualizado

CONFORME NAO CONFORME

Utilização de uniforme e crachá de identificação

Profissional técnico habilitado

Certidões do FGTS e CND Federal

OCORRÊNCIAS:

DATA: I 0^ I MD

Responsável: Heibisã Mnlínarl
Diretora Geral

insp. Wlun. Mogi das Cruzes

Confere com a
Original

Pr,9,(§|i|jtf|dfl Mogl'das'CríJ20'8 ■
CoiKrèto de Gestão m2019-.|

.  J/-\/ i.
»■ 1
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13/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

'oitar Imprim

OAIX-íii ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: I8.704.654/0001-61
Razão SociahNUTRiTO comercial eireli epp

Endereço: R maria curupaiti 441 5 and cj 5001 / vila ester / sag paulo / sp
/ 02452-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/07/2020 a 06/08/2020

Certificação Número: 2020070806364106901046

Informação obtida em 13/07/2020 10:24:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com a
Original

Prefeitura dê Megi das gruiii
Contrato de Gestão N°0§8/2019

"í o ' '-1: i ■-! ■

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf .  1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NUTRITO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 18.704.654/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:47:51 do dia 30/06/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/12/2020.

Código de controle da certidão: DF05.1FOF.9689.E743
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a
Original

Contrato de G0SláoN'O5812Of9

:.J I 1 Mfir;
;  i ̂  u .
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Comprovante de transferência eletrônica disponível -TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071079-2

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio: 337729

Tipo de Compromisso: 0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

NSA: 000591

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:

Tipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

GPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

341 - BANCO ITAU S/A

00762 / 000000016770-8

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

NUTRITO COMERCIAL LTDA

18.704.654/0001-61

R$ 113.675,75

15/07/2020

Autenticação Bancária: AB33FD192567721FDF5DD9000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000591 de 15/07/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com
Original

:Tf(ílíír3"0
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14/20

CONTRATO

Confere oom a
Original

Prefeitura de Mogídas firuzes ,
Contrato de Gestão N»058/2019 í

ô 'T Ü o o
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A
FUNDAÇÃO DÒABÇ.

Dasíte 1W7

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO, ESPEGIAUZADOS - PROCESSO m
HCMC0014/20

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALÍZADA
ÉM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS
TRANSPORTADAS, SOB DEMANDA PARA ÂTENOÉR AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL DE CAMPANHA DE MOGI
DAS CRUZES - PROCESSO N® HCMC0014/20.

CõNfRATADA: NÚTRÍTO, COMERCIAL LTDA.

Por este instruroemo, as partes, «e um lado a FUNDÁÇAO Rg ABC-CENTRAI DECPNVtNlOS;
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
57.57:1.275/0004-45, com sede na Av. Lauro Gomes, n' XOOQ, Vila Sacadgra Cabral, Santo
André - SP, neste ato representada pelo seu Diretor Geràl Sr. Carlos Eduardo Fava, brasi eiroIo ado portador da cédula de identidade RG n' 25.601.292-1, InscrRo do CPF/MF sob o n
151.ra5.848-25, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE , e de outro lado, a
NUTRITO COMERCIAL LTDA., Inscrita no CNPJ/MF Sob o n' t8.7M.654/0001-61, com K e na
Rua Maria Curúpaltti, n» 441, 5» andar, Conj. 5Q01, Vila Ester, Sao Paulo -
001 neste ato representada na forma de seu còrttrato social, doravante, desigm
"SntRATADA-, 10! em vista o Propesso Administrativo na HCMCao;i4/20, tem por justo e
acordado as seguintes, cdndtçSes;

1.0-DO OBJETO

11 - o presente contrato tem pór objeto a contratação de empresa especializada em <0™^^
■  de refelçSes-pròntas Ifansportadas, sob demanda, rigorosamente conforme especificas e£„:^5s"mbé,ec,dasm0TermodêReferènç,a,PmcessoBdminiWra.N0,P^

seus anexos, 05 quais fazém parte Integrante do presente Instrumento.

1 , A implantação dos serviços, objeto da presente contratação, acompanhará a Implantação dos1.2 -Aimpiamaçao,aub ?»ei.y,k,,. ^ « façotaria de acordo'còm a demandg .e.
leitos no Hospital de Càmpánha, a qual sera graduai e fasea ,
necessidade..

Confere com a
Original

í^oOOOÍi

Preleitufa

Contrato

A., t.„ «.es, zaoo, »e Secade» Cd,a, - «drMsn I « f
Teí.: {11) 2666-5400 1 Fax: (11) 2666-5452 j SéaSMiyâbfeaEzto 1.1^ ̂
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FUNDARÃO: 6d ABC.
ossaeisar

2,0 - PRAZO

2.1 - O prazo dé vigência do contrato é dO 90 (noventa) dias consecutivos e ininterruptos,
contados a partir da data dâ assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado uma
única vez, por Igual período, desde que devidamente comproyàdo o estado de necessidade
que ensejou a contratação.

2 2 - Em função da Pandemia ocasionada pelo Coronavírus,.o prazo constante da cláusula:2.1
poderá ser alterado nos.termòs de legislação específica, decreto ou medida provisória.

2.3 -k tegislaçioiespecífica, decreto ou medida provisória que yiabiiizar a alteração conti^tuai
constante da cláusula 2.2 deverá constar no Terrnó Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços.

3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - Os serviços serio Iniciados pela CONTRATADA na data da assinatura do. Contrato de
Prestação de Serviços..

3 2 - A GONTiUTANTEfIscaIjlajâobrigatorlarnente a execuíão dò contr^^^^

se no seu desenvolvimento estic.Sendo observadas as especificaídes e
previstos, resérvando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu enter,o, nao forem
considerados satisfatórios;

3 3 - Deveré a CONTRATADA, tendo ciência do valor global disposto na Cláusula 9,0 dbste
contrato, manter controle próprio da execuçio dó objeto, pio ultrapassando o l,m,te
flnanceiroglolâal estipulado^

3 4 - o valor global poderá ser ultrapassado única e exclusivamente mediante da
CONTR™ e dLe que devidamente motivado, sendo acompanhado do respectivo
Termo Aditivo. '^"originT'

3 5 - Havendo solicitação da CONTRATANTE e aditamento de acréscimo ao valor ̂
poderá a CONTRATADA continuar a execução do objeto observando o novo valor esnpula .

3 6 - sendo ultrapassado o valor mensal estimado na cláusula 9.0, deverá a CONTRATAM■;Lr^!^ediatLrjteaC0NTRATANTi,af,mdet,uees.ajd,stnbuáexecuç3r^
brafoíllil-aPrefeitura de híogl das Gr^
Contrato de Gestão N°058Ji5l

'  X. racr. eem«, SOM,»«. Sacaá.ra CW, - San» ,SP, |'  Tal., (H) 2666-S4ÓSÍ Fas, (Ü) 2S66-S462 | Ma».rintic.°rB.br | r.iaSrfflr„»j».»K.
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FUNPAfÃ® ABg.
mmmf

ou solicite o aditamento de valor devido, iimitando-se ao disposto na Cláusula 4.7 do presente
Instrumento.

3 7 _ O descumprimentq das Cláusulas 3 .3 a 3.6 sujeitará. a CÔNTRáTAPA ao não recebimento
dos valores executados quê ultrapassem o valor global do Contrato.

4.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA eONTBÂTADA

São obrigações da CONTRATADA:

4.1- Prestar os serviços observando ps melhores práticas e técmcas aplicadas no mercado.

4.3. Cumprir todas as normas regras e leis aplicáveis a execUçãO do Objeto do Contrato.

4.3 - Observar estritamente ás normas internas da unidade,

4.4 - Cumprir inlegralménte tpdas as suaè obrigações tributárias, fiscais, sociais,
prévidénciárlas, trabalhistas, açldentárias. Comerciais e civis,

4 5 - maenizat, imediatamente, á CONTRATANTE por quaisquer danos que seus
representantes legais, pfepostos, empregados ou terCeNs eredendãclos causem, por culpa,
dolo, ação ou omissão, a GÕNTftÂTANTE ou â terceiros.

4.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nostermos da legislação em
vigor.

4 7 - A CONTRATADA deverá estar ern condições de prestar os serviços a partir da data da
Sinatura do Contrato e manter essa Condição: durante todã a sua vigência, atendendo a
demanda contratada, inAulndo-se eventuais acréscimos-Ou '
Ultrapassar os 25% (vinte e cinco por cehto).d:o valor inlílàl atuantedp do contrate n^ termos
do Regulamento de Compras da Fundação do ABC e, subsldfarlamente, a lei 8.666/93.

4 7 1 -Em função da Pandemla ocasionada pelo Coronavirus, o limite de ls% (vinte e cinco
por cento) constante da.Sáusula 4.7 poderá ser alterado tios termos de legislação especifica,
decreto ou medida provisória. Confere com a

Orlgi^^^^ Contrato deGestâo

iv^fjOno

-'T.5ssís5í;,-srci=ss="'"
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FUNDAÇÃO B0ÃÉC
OSsdeüK?

4.7,2 - A legisltçfo específica, decreto ou medida provisória que viabilizar a altèração
contratual constante da .cláusula 4.7.1 dèvérá constar no Termo Aditivo aó Contrato de
Prestação de Serviços.

4.8 - Executar os serviços, objétõ do contrato, rigorosamente em conformidade com todas as
suas condições e normas legais.

4.9 - A CONTRATADA deverá adotar as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar
danos materiais e pessoais de seus funcionários, seus prepostos e a terceiros, pelos quais será
inteiramente responsável,

4.10 - A CONTRATADA garantirá a execução do ob|è|p através: de pèssoas babilitadas. e
treinadas.

4.11 - A CONTRATADA deverá manter durante todo P período do cOntrãto> çompatibilidâde
cora as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
certame.

4 12 - Assume a CGNfRATÁDA a respotisabijiaade eWI e Criminal pela Legitimidade de suas
assinaturas e ou de seu representante e pela autentieidade dos documentes apresentados,
assim como aslnfornriações prestadas.

414 - Fica vedada à CONTRATADA a suOcontrataíSo o.bjeto de contrato, bem como a
execução deste através de terceiros sem expressa anuência da CONTRATANTE,, que devera
motivar eventual liberação.

4 15 - Deverá a CONTRATADA realizar bfornecirnento Be alimentação e serviços envolvendo
as etapas de aquisição: e armazenamento gêneros alimentícios, pré-preparo, preparo,
porçlonamento, dislribulçlo e transporte de reteiç8e5 prontas para o consumo.

4 16 - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas aos gêneros
alimentícios, produtos de limpeza, conservação e higiene, taxas, "mpsstos,
necessários e relacionados à execução dos serviços; bem como, em caso de falta de agua
rede pública, fornecimento de água para o preparo de refeições e a

Original

4.17 - Deverá a CONTRATADA operacionallzar todas as atividades da produção e
administração dos serviços, visando assegurar uma aiirn^çao

Cofíú\o'áêG6si

( k ç-j-r

% l,«« mm, W» V» Sacdut, mm - srnto MM Ml I« '
Teli; {11) 266S-5.4da | Fax: (14) 2666-5462 |.Mü«ctoMz2£Êk [;{íáâbÊgíUâteâ£fià..
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nutridonal bajanceado e em condições higiênico-sanitárias adequadas, de acordo com as
legislações vigentes (Resolução RDC ns 63 de 06/Ò7/00, Resolução RDC nS 216 de 15/09/2004,
Resolução RDC n? 12 de 02^^01/01, Resolução RDC n2 275 de 21/10/02, Portaria CVS n? 5 de
09/04/2013, Portaria CVS ns 15 d.e 07/11/91, Lei Municipal nS 8345 de 07/05/02 (Codigo
Sanitário Municipal), PAT Lei nS 6321 de 14/04/76, Portaria nS 193 de 05/12/06, Portarlá nS
2619 de 26/09/11, Resolução GFN nS 380 de 09/12/05, Lei ü-11346 de 15/09/06, Lei n® 12305:
de 02/08/10) é demais legislações complementâres.

4,18 - Deverá a CONTRADA prestar os serviços conforme o quadro abaixo descrito:

DIETA GERAL

Quant.

Mensal
Quant, Mensal

Unidade
200 leitos50 leitos

6.1001.550
Desjejum

1.550RefeiçãoColação
6.1001.550RefeiçãoAlmoço
6.100.1.550RefeiçãoMerenda
6.1001.550

Jantar

Refeição

FUNCiaNÂRIOS
QuantidadeQuantidade

MensalMensalUnidadeDèscriçao
200 leitos50 leitos

1.098RefeiçãoAlmoço
RefeiçãoJantar

RefeiçãoLanche noite
OUTROS

QuantidadeQuantidade
Merisâ!MensalUnidadeDescrição

200 leitos50; leitos

Água 1,5 1.000Unidade
{paciente.)

Café" litro Original

419 - A execução do serviço, objeto desta avedça, abrange: aquisição de f
conformidade com :o especificado no Termo de Reférênda; ^ ̂  ̂
refeições; fornecimento das refeiç&s , dos matèriã.s de consumo em garaf
descartáveis, entre outros necessários i perfeita execução do service). transpo
í)nnn tonUalode.GestóoNv.r^
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e compatível com o volume, de refeições, observadas às- normas vigentes da vigilância
sanitária.

4.20- A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias á cumprimento do objeto
contratado, dentre as quais se destacam:

a) A programação d.ãs atividades de nutrição eaiirnentação;
b) A .aquisição de gêneros e produtos alimentícios e materiais de, consumo ém gèral como
embalagens, guardanapos, talheres, etc.;

c) A aquisição de gêneros è produtos alimentícios e materiais de consumo em geral,
realizando o controle quantitativo e o armazenamento dos nhesmos;
d) p pré-preparo ê a cOçção, dõs.aiimentos;
e) O acondlGiOnârnénto das refeições em recipientes ísotéfrnieos;
f) A expedição,, O trãnsporte, a distribuição e o; porcionatriento das rèfeiçõp aos comensais;
g) A higienização das dependências, dos equipamentos e- dos utensílios envolvidos na
prestação dos serviços.

4.21 - os cardápios dèverSo sçr apresentados eomplefos ã CONTRATANTE, com antecedência
de 30 (trinta) dias etri relação ao 1® dia de,utilização, para a devida aprovação, podendo a
CONTRATADA, em condiçáesespeclaís, alterar o cardápio apresentado, desde pue mantenha,
os padrões estabelecidos em contrato e que apresente, com antecedência de 48 (quarenta e
oito), horas, motivações fofrnáis à Contratante e esta asaceitém.

4 22 - Para a elaboração do Cardápio diário, deverá ser observada a réiaçlo de gêneros e
produtos alimentícios padronizados, com os respectivos consumos per capta e
Utilização, atendendo às necessidades energéticas diárias requeridas de acordo com a idadj
atividade e particularidades do Indivíduo, segundo a 'Recommmded aetory A/tou/pnces
(RDA, 1989), com observância nas Leis de Escudero (Qualidade, Quantidade, Adequação e
Harmonia),

4 23 - Para o atendimento das necessidades nutriclonals diárias recomendadas, deverão ser
organizados cardápios variados e deverá haver flexibilidade no planejamento 'to
para inserção de novas receitas. Originai

4 24- O cardápio das refeições de pacientes (desiejum, almoçoe lancha) deverá ser elabora^
conforme necessidades da CONTRATANTE, Na elaboração destes
considerados os hábitos ai,montares e características dos
forma,, atendimento adequado. de Gestão N''058/^í)w^

,'i n f\

Gchicc 2000, V113 sacdvr, Cbr.l - S«o And.é (SP) | CSPi ff"™
Tel,: (II) 2666-5400 j Fax: (U). 2666-5462 1 MSMiaãbçMfcbl 1
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4;25 - DeveiTi ser utilizados temperos naturais enri todas as preparaçoès, para prover maior
palatabilidade e, eonsequéntementê, melhor aceitação por parte dos usuários, salvo
restrições sinalizadas péia equipe técnica da GONtRATANTE. É proibida a utilização de
temperos industrializados em, qualquer tipo de preparação.

4.26 - Os cardápios, deverão ser elaborados trimèstraimente pela CONTRATADA, sendo
compatíveis com as estações cliraáticas e com freqüência de repetição quinzena!.

4.27-As refeições deverão apresentar condições higlênieõ-sanitárias adequadas ao eonsurfio
e em atendimento às exigências da Vigilância Sanitária, principalmente notocâhte ao controle
de temperatura.

4.28 - As refeições deverão ser produzidas pela CONTRATADA, em locai .apropriado para essa
finalidade, que seja de sua exploração, e o mesmo deveestar de âGordo com todas as normas
da vigilância sanitáfia.

4.29 - O transporte das refeiçpes prontas, realizadas entre as. sozinhas e o Hospital é de
fesponsablíidade da CONTRAIABA, a qüai deve apresentar pára 6 objeto da presente
eontretaçao o Certifleado Sanitário de todos os veíetílos utilizados, wnfortne o Afí. 87» da to
Estadual n? lOi083, de 23 de setembro del99S è Aft. 07® dã Portaria CVS riS 04, e 21. e
março de 201.1, retidcada em 31de março de 2011, e outras normas complementares
viBentes. Deverá ser entregue à CONTRATANTE uma cópia do certificado de cada veiculo,
inclusive, das-suas renovações,

4 30-A produção, porcionamento, distribuição e expèdição/transporte das refelçSes deyerlo
ser supervisionadas pelo responsável técnico da CONTRATADA, de maneira a observar sua
apresentação, qualidade das preparações, quantidade porclonada e temperatura, pata que
realize as alterações ou adqptações necessárias caso seja observada qualquer madequaçao,
visando o atendimento adequado e satisfatórip. A CONTRATANTE, quando julgar necessar^
poderá realizar a supervisão de qualquer parte do processe, a qualquer momento, sem pr.
autorização por parte da CONTRATADA. '

4 31- A CONTRATADA deverá programar, no mínltao, 03 (tres) entregas diarias na ̂ nWade
Hospitalar para o fornecimento das refeições (W para entrega do Desjejum;
entrega do Almoço e merenda e 3» para entrega do Jantar, ceia e Lanche da Norte, conforme

:.í:

ira de Mogi das Cruzes
7ar6estâoN°058/2r"'

A,,b»roO»rn«,Z»)O.VII.S,c.durvC,bn,|..s.n,. A„*é(SP) I
Tel.: (1.1] 2666-5400 | Fax; (11) 2666^5452-1 l íy|bçMyi&£zMâ^
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OS horários estabeieddos e sé adequando aos horários iniciais de distribuição das refeições da
unidade da CONTRATANTE.

4.32 - A CONTRATADA deverá dispor de tantos veículos é funcionários quantos forem
necessários a fim de transportar as refeições para o Hospitah cumprindo rigorosamente os
horários estabelecidos e assegurando as condições, de consumo e qualidade das refeições.

4.33 - Os funcionários que trabalham rto transporte das refeições deverão apresentar crachá
com identificação e logotipo da empresa, manter barbas e-bigodes raspados diariamente,
fazer uso de toucas (mesrno quando da utilização de bonés), utilizar uniformes apropriados,
limpos e trocados diariamente, e sapatos fechados é limpos. Os profissionais devern estar
treinados para o mãhuseio adequado das refeições e, possuir sistema de eomunícaçãp por
rádio, telefone celular ou outro meto de comunicação à distância, devendo ser disponibilizado
o mesmo meio de comunicação aos representantes da CONTRATANTE.

4.34 - Após o término de cada período mensal, a CONTRAtADA elaborará um relatórlQ
contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços fornecidos e
refeições efetivamente servidas, apresentando ós documentos e planilhas de controle.

4 35 - Deverá ser efetuado o controle baeteriolõgico/microbiolpgieo da alimentação a ser
fornecida mensalmente, assim Como a análise da água a ser utilizada e/ou
preparo das refeições, com a finalidade de encaminhar as amostras a qualquer momento em
casos de suspeita de toxinfecções alirnentares.

5.0 DAS OBRIGAÇÕES OÂ CONTRATANTE

A Contratante, compromete-se a:

5 1 - Disponibilizar estrutura física adequada para a prestaçSo de serviços ora contratada,
respeitando as especificações técnicas apresentadas pela CONTRATADA.

5.2 - Indicar responsável para fiscalização dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA.

S.E - Promover os pagamentos avançados pelos serviços efetivamente prestados, nas
condições e prazos especificados e ora acordados. Confere cOm a

Original
Prefeitura de H/íogidager^
' Itrato de Gestão NW

y.-'; V ^ :
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5.4 — Acompanhar e físcaiízar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissâo/funcíonàrio espeeiaimènte designado.

5.5 "• Prover a Unidade com os recursos humanos técnicos e de apoio para a perfeita execução
do objeto da contratação, na quantidade preconizada para a segurança e qualidade do serviço.

6.0 - DA FISCALCAÇÃO

6.1 - A Contratante fiscalizará à execução dos serviços através de funcionário {s) designado (s)
para esse fim, com. a incumbência de relatar ao supervisor as falhas ou irregularidades que
verificar, as quais, se. nao forem sanadas, serão objetos d.e comuniGado oficial, expédidò
Contratante Unidade, à CONTRATADA;

6 2 ~ A execução do contrato será fiscalizada em todos os aspectos pertinentes ao objeto
ajustado, inclusive, reservando o direito de resolução de quaisquer casos omissos ou
duvidosos, não previstos em memorial ou neste contrato, em especial às especificações,
requisitos, sinalizações, segurança, implicando o direito de rejeitar os serviços insatisfatórios,
intimando a execução das devidas modificações, quando for o caso;

6 3-0 exerdcio de flscalteaçlo por parte da Contratante, não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades pelos danOS materiais e pessoais que vier a causar a terceiros ou a Unidade
por culpa ou dolo de seus prepostos, na executo do contrato, nos termos do Codigo Civil.
7.0 - DO PREÇO E DAS CONDiÇÕÉS DE PAGAMENTOS

7.1 - A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço constante da proposta ,dà
CONTRATADA, observadas as seguintes condições:

7 2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente no décimo quinto dia do rnês
subsequente a prestação dos serviços, mediante emissão de notas fiscais, após atestaçao dos
serviços realizados no períodó;

7 3 - NO caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados dè acordo com a legislação
\  Confere.vigente; Ongrnet

7.4 - A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal, o rtümero da conta corrente
e a agência, preferencialmente do Banco Santander 5/A, a fim de

-1V irwT/i- i
X.,L.u«Go™MTOVIIaS.c.du,.Cabral,.S.n..Andrt(SP,|CEP,D9^

Tel; (11) 266.6íS4Ò0 ! Fax; (11) 26S6-5462 | wv2w.fuabc.ors..br \ fya_S
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7.5 - Em hipótese alguma será aceito bòleto bancário como meio de cobrança,

7.6- 0 pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes
documentos, que serão arquivados pela CONTRATANTE;

a) Nota Fiscal constando discriminação detalhada do serviço prestado;

b) CND válida, provando regularidade do prestador de serviço contínuo de contrato formal,
junto à Previdência Social;

c) Prova de regularidade perante o FGTS.

7 7 - As notas fiscais, referentes aos serviços prestados, deverão ser entregues em tenapo
considerável (quinto dia útil do mês), para que a CONTRATANTE possa proceder com as
análises devidas e o subsequente pagamento dos valores;

7.8 - A CONTRATANTE procederá â retenção tributária, referente aos serviços prestados, nas
alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor destacado em nota fiscal;

7 9 - A CONTRATADA, neste ato, declara estar ciente de que os recursos utilizado p
servlç., o.a contatados, serSo a.ueles «passados pe,o ~

das cruzes em razão do Contrato de Gestão n» 58/19, firmado entre a CONTRATANTI e
Município de Mpgi das Cruzes.

7 10 - A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço constante da ProP<>sta daCONTRATADA, desde «uemão ocorram atrasos e/ou páraiisaçdes dos répa^^^^
de Mogi das Cruzes para a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Ge
n2 58/19.

7 11 NO caso de eventuais atrasos. Os vãiores serão atualizados de acordo com a iegislação« saZua^ de atrasose/ou paralisações dos repasses pelo Município d=
Mogi das Cruzes, a CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas c ^
deste CONTRATO;

Prefeiiura de Megl das Cf)
üõnírato de Gestão N°l

j

^  e innn Vila Sacadura Cabral - Sanío André (SP) | CEP: 09060-870 [CaiK? Postai l06
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7.12 - A presente avença extjnguir-se-á automaticamente em caso de rescisão do contrato de
géstiD/çonvênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Pública, não cabendo
indeni2,açãG dé qualciuér natureza às partes.

8.0 - DO RECEBIMENTO

8.1 - No recebimento dos serviços serão observados os preceitos pertinentes ao Regulamento
interno dè Compras da Fundação do ABC; ^ ^ ̂
8.2 - A CONTRATADA mensalmente, apresentará relatóriõ eireünstânciadp das âtfvi a es
desenvolvidas.

9.0 - DO VALOR

9 1 - Dá ao presente contrato o valor estimado de 9$ 495.393,15 (quatrocentos e noventa e
cinco mil, trezentos e noventa e três reais e quinze, centavos) "
global para a vltência contratual de 30 dias, no Importe estimado de R$ 1.486.179,40 (um
milhão, quatrocentose oitenta e seis mil, cento e setenta e nove reais e quarenta centavos).

92 -os pagamentos dos serviços serão efetuados com hase nos ^
Itens/refeições/serviços efetivamente fornecidos e atestados pela ™
consonância á implantação estabelecida no Termo de Referência = '
do presente Instrumento. Desse modo, 0 fornecimento das refeições devera ter
diário.

lOvO-DAS .penalidades

10 1 - AS penalidades, serio propostas pela fiscalização da Contratante e aplicadas, se for o
c", pi autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa
prévia;

10,2 - Multa de 3% (três por cento) do valor do contraio, na recusa da empresa vencedora
em assiná-lo dentro do prazo estabelecido, ^""originai

;  V' ■ , . •j í:í a

Prefellufaje Nlogl das Lf"'
TltTde Gestão N°05C



000079



FUNDAgÃQ DÕABe
DèsdeISST

103 - Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parciar do contrato, sobr^ a parcela
inexecutada, podendo a Contratante autorizar a continuação do mesmo;

10.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução total dO
mesmo;

10 5 - Multa de 10% (dez por eento) do valor do faturamento do mês em flue ocorrer a
Infração, se o serviço prestado estiver em desaeordã com as especificações propostas e
aceitas pela Contratante;

10.6. - Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos estipulados
em contrato;

10 7 - As multas sãó independentes entre si, podendo ser aplicadas cufTiulativámépte. k
apiicaçio de uma não exclui a das outras, bem como a das demais penalidades previstas em
lei;

10,8-0 valor relativo, às multas eventualmente aplicadas, será deduzido de pagamentos que
a Contratante efetuar, mediante a emissão dé recibo;

10 9 - As penalidades serão, propostas pela fiscalização da Contratante è apitcadas, se for oTo, pi aloridade competente, garantindo o Con.radtóriO administrativo com defesa
prévia.

11,0 - DA PSGISÃO

111-0 não cumprimento das obrtaçaes contratuais pelas partes ensejará resc^

de qualquer espécie;

n ? - o oresente Contrato poderá ser rescindido unilateralmenle, desde d"e Jiaja
onveniênda para a Contratante mediante autorização escrita e fundamentada
superior, sem que caiba a CONTRATABA o direito de indenização de qualquer especi ,

Confere dPfn®

irefeituradeMogidasCruz^
F p ;■ . .1A ip i Contrato de Gestào N°058/2^8

AV. Lauro,
tel

,  , . , A r>rii-á ríPl 1 CEP-09060-870 I GaiXa Postal 105 VL
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11.3 " Â presente avança extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisão do contrato de
gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Pública, não. cabendo^
indenização dé qualquer natureza às partes.

11.4 ~ Este instrumentq poderá ser rescindido por ato unilatera! da Contratante, verificando-
se a ocorrência de- descumprlmento de cláusulas contratuais, assegurados, no entanto, o
contraditório e a ampla defesa.

11.4 - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em.defesa do interesse público.

11.5 - No caso dè não: interesse de renovação do contrato por parte da CONTRATADA, a
mesma deverá córaunicar a CONTRATANTE, em um prazo; mínimo de 30 (trinta) dias, .ou
manter o serviço contratado em funcionamento por igual período, após o vencimento do
mesmo;

11 6 - A presente avença poder# ser rescindida com aviso pràvio em caso de ,conclusão de
tomada de presos realizada pos termos do Régulamento de Compras e Contratação de
Serviços de Terceiros 6 Obras da Fundição do AB,Ç, flpe objetive a substituição da contratação
èmergencial.

117 - caso ocorra o encerramento da atividade da CONTRATADA na enfermaria destinada
aos pacientes com COVID-19 do Hospital Municipal de Mogi das Cruzes, nao sera funçao^daCONTRATADA reàlocar ou coordenar os médicos em outros serviços e/oilhospitais, a present

avença é para execução de serviços no Hospital Municipal de Mogi das Cruzes.

11,7.1 - Qualquer alteração contratual deverá ser feita através de Termo Aditivo assinado
entre às partes.

12,0-- DISPOSIÇÕES F.INÂIS.

12 1 - Este ajuste regular,se-# pelas suas disposições e partes integrantes tais como seusa"xos,"l admlnlst^^ proposta da CONTRATADA, legislação vigente e demais
normas de direito aplicáveis; Ortqinai

12.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer questões oriundas
dó presente cóntrátd; Prefeitura de NlegI das óruíes

Contraio de Gestão N''058/2019

6
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1
E, por estarem as partes dè cdmufn acordo sobre as estipylações, termos e condições deste
instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Santo André, de 2020.

fundaçÂô\^ abç- central de convênios
Nome:

CPF:

NUTRITO COMERCIAL LTDA.

Nome:

CPF:

Testemunhas:

:  3^'
CfT-, -J ífj

1-

Nome

Ga.brlêl%rúsçhi """
OeperlameníolSe Compras-

CPF: fyA,i5n-CçniraidsGoiivêfttos

(ESTA PÁGINA PERTENCE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEPRONTASTRANSPORTÃDASJOBDEMANDAPARAATENDERADEMANDAQQHOSPITALDEÇAMPANHA

DAS CRUZES - PROCESSO NSHCMC0014/20)

Confere com a
Original

Prefellura de MegI das Cruzes
Contrató de Gestão N°058i2019

AV. Lauro Gomo., 2000, «m S.=«l»r. «br., - «n.o Aodrí M | CEP, ®
tél.: (11) 2656-^5400. 1 Fax-."(11) 2665-5462 1 waüMáiâbSAom^ 1 íyaè£©íi@SÊL2ffi^
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Centr.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : 13/08/2020

RELACAO : 070818

h ■■■

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO ECO AGENC NUMERO CONTA CNPJ/CPF VALOR A PAGAR

NUTRITO COMERCIAL LTDA GENEROS ALIMENTÍCIOS 341 0762 16770-8 187046540001-61 13/08/2020 126.906,17

TOTAL GERAL

CENTO E VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.

DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 13/08/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

níVMNUi:í^íl

NTRAL DE CO
CONTÁBIL

s

Prefeitura de Mogl das Cruzes
Contrato de Gestão N''058/2019

borderó NOME DATA: / /

_ II gerar ARQUIVO NOME; DATA;__/ ,
_IIpROG DOARQ NOMEíJ^Í^
] COMPROVANTES NOME:

^IXA DE eORDERÓ NOME: , t DATÁ;^T /

Confere com a
Original
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RECEBEMOS DE NUTRITO - COMERCIAL LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA
ABAIXO. EMISSÃO: 07/08/2020 VALOR TOTAL; RS 126.906,17 DESTINATÁRIO: FUNDACAO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - AV LAURO
GOMES, 2000 VILA SACADURA CABRAL SANTO ANDRE-SP

NF-e

N°. 000.000.406
Série 001

DATA DE RECEBIMENTO identificação E A.SS1NATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

NUTRITO - COMERCIAL LTDA
R MARIA CURUPAITI, 441-5 ANDAR CONJ 5001

VILA ESTER ZONA NORTE - 02452-001

SAO PAULO - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 -ENTRADA

1 - SAÍDA 0
N". 000.000.406

Série 001
Folha 1/1

CHAVKDKACl-SSO

3520 0818 7046 5400 0161 5500 1000 0004 0614 2239 7348

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

wtvw.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇAO

Venda de mercadoria

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135200674350433 - 07/08/2020 13:51:16
INSCRIÇÃO ESTADUAL

142707380118

INSCRICÂÜ ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

18.704,654/0001-61

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

CNPJ/CPK

57.571.275/0004-45

DATA DA EMISSÃO

07/08/2020
ENDEREÇO

AV LAURO GOMES. 2000

B.AIRRO/DISTRITO

VILA SACADURA CABRAL

CE?

09060-870

DATA DA SAÍDA

07/08/2020
MUNICÍPIO

SANTO ANDRÉ

UT

SP

FONE/F.AX INSCRIÇÃO ESTADU.AL HORA DA SAÍDA

13:46:00

FATURA / PAGAMENTO

Pagamento (1): À Vista - Outros - R$ 126.906,17 - Fatura: 406 , Valor Original: R$ 126.906,17 , Valor Líquido; R$ 126.906,17

BASE DE CALCULO ICMS

126.906.17

VALOR DO ICMS

4.061.01

BASE DE C.ÃLC. ICMS ST

0.00

V.ALORDOICMSST

0.00

V,\LÜRDÜU

0.00

VALOR TOTAL PRODUTOS

126.906.17
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTRAS DESP&SAS

0.00

VALOR TOTAL DO TPI

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

126.906,17

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

C91 Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE M.ARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SHRVIÇO NCM/SH O/CST CKOP UN QUANT
VALOR
UNÍT

VALOR

TOTAL

B.CALC

ÍCMS

VALOR

ICMS

ALÍQ.
íCMS

VALOR
IPI

ALlQ. IPl

.273 _
_275
-284
28?"
_26Í
Jii.
_1Í2
_282
_2J2"
JJ2'
215

HAQIERAL FUNÇIONA.RdQS
ÃkM.QÇQ geral fUNÇLONarios ~ _
JANJAR_ÇlERALJU^^^ I I
QEJA geraljuncTonÃ^

café gIsla I I
GAFÉJDA M "
X LM OÇO GE R Ã L refeições PAÇrE_NJE_ _
SPj'AJ3ERAL_REFJlÇ_Ã0 PAClENJESI
ÍAFEJM TARDE GERAL PAÇm_NTES ^
"jANJAR GpRALJ^Ej^E^^^ !
SPJ>ÃJ3ERÃL_RE^^^ PACIENTES _ I
"gEÍA geraLJIJFELÇOESA^^ _ 11 _'

2LQ6£0_29
21069029
21069029

2L06l0_29
2L0690J9
2LQ690_29
2L069029
2I042G_Ü0
2L069029
2L0690_9Õ
2L0420_00
21069090

_QPP
_0J>0
_000
_QPO
-Q.00
_QPO.

_QPÕ
_0_00
_0_00.
lopo
_opo
000'

51.02

5102.
51_02
51.02
51.02

5L02
5102

51.02
51.02
5102

51.02
5102'

__95Í.t0000.
__877^00_0
__890^000.
__204^Õ00,
__L55^00_0
-UL^iiOgoo
-Uips^goo
—165,0000,
.LÍRQÍÕõoo,
-UÕirOooji
—165^Qfl_0
Ü 79^)000

6A0
L8A5

JJ3
Aoo*
A50

L8A5
JJ3
ISJ5

"líkís
" 4^28

_ 6.18^50

J6.6L9A5
J 6.865^0.
_I-6LU60
__ 620^.00
_ 7.761^00
22.834J_5
_8.8I ipj

Amloá
22.342J)_5
8.8U.75'

_6.i8U50.
J6.6L9,^L5_
J 6.865,^50,
.1-6^^60
..ôiaoA
„7.76U0_0
22.834JJ,

_MLL7l5
- 9.40 1j.0Q"
22.342,j.0_5

_8.snl7_5^
5.04642

I97A1

.53U8J.
539^0,

_51A7
J9J4
248,35

3jg
3^20
3^0
3^0
3,20
3,20
3^0
3,20
3,20
3,20
33

281^8
MQí.83.
, 7I4,.9l
' 28 U9_8
"I61,j4_85.046,12

0

Confei'
Ori

e com
ginal

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAIS
Lif. Contribuinte: REFERENTE A FATORAMENTO DO MÊS DE JULHO 2020 •
0762 C/C 16770-8
Valor Aproximado dos Tributos Federais; R$ 5.330,05
Valor Aproximado dos Tributos Estaduais: RS 8.883,43

RESERVADO AO FISCO

DADOS PARaA DEPOSITO: B,ANCO ITAU AG. Prefeitura de MogidasCruzeb

Imprexso em 07/08/2020 as J2:S):32 v4.00 - Obtenha seu XML a partir do site htlps://wyvw.nfemail.com.hr/Download



CONTABILIDADE
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Hospital Municipal de Mogi - CC

Proc N° UCMC. QC\lMliaO
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Controle de Refeições - MOGI

REFEIÇÃO COLABORADOR

Mês: JULHO/20

RrfricÃo 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOTAL MES Valor Unit. Valor Total

Café da manhã 30 35 29 36 28 30 35 33 28 32 35 20 32 35 33 23 34 31 33 20 32 29 33 23 34 31 33 30 31 35 28 951 RS 6,50 RS 6.181,50

Almoço 32 28 28 29 26 38 26 37 30 30 31 23 21 34 31 33 24 24 18 34 22 27 28 30 26 23 30 31 29 26 28 877 R$ 18,95 RS 16.619,15

Jantar 25 32 36 28 25 25 33 21 29 36 28 33 25 29 36 28 24 24 25 34 21 32 36 28 25 25 33 21 29 36 28 890 RS 18,95 RS 16.865,50

Ceia 10 6 10 5 7 6 8 6 10 6 S 4 5 6 5 6 8 5 10 7 4 3 5 6 8 6 8 5 6 9 6 204 RS 7,90 RS 1.611,60

Garrafa de café (1,8L) 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 ■ 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 155 RS 4,00 RS 620,00

REFEIÇÃO PACIENTE

R6FEtÇÃ0~ 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOTAL MENSAL Valor Unit. Valor Total

Café da manhã 38 40 37 41 39 40 33 43 42 47 35 37 40 39 51 51 43 37 38 35 35 34 30 33 34 36 38 41 41 33 33 1194 RS 6,50 RS 7.761,00

Almoço 38 40 37 45 40 33 35 47 47 47 35 37 39 43 51 46 43 38 35 34 31 34 35 32 34 42 40 41 38 33 35 1205 RS 18,95 RS 22.834,75

SOPA RESERVA 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 465 RS 18,95 RS 8.811,75

Café da Tarde 41 37 37 45 40 33 43 47 47 35 35 37 39 44 51 46 37 38 35 34 30 34 33 32 34 38 41 41 38 33 35 1190 RS 7,90 RS 9.401,00

Jantar 41 37 41 39 40 33 43 42 47 35 37 40 34 44 51 46 37 38 35 34 30 30 33 32 34 38 41 41 38 33 35 1179 RS 18,95 RS 22.342,05

SOPA RESERVA 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 465 RS 18,95 RS 8.811,75

Cela 41 37 41 39 40 33 43 42 47 35 37 40 34 44 51 46 37 38 35 34 30 30 33 32 34 38 41 41 38 33 35 1179 RS 4,28 RS 5.046,12

Confere com a
Original

.  Prefeitura de Mogi das Crurçs
' Contrato de Gestão N°05Ô/2019
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'  /R\
FORMULÁRIO i| ,

11
HOSPITAL
MUNICIPAL
DEMDfilDAS CRUZES Mogi

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

:

FUNDAÇÃO DO ABC

DKM iS»7

Fornecedor; NUTRITO-COMERCIAL LTDA ?

CNPJ: 18.704.654/0001 - 61

Serviço Prestado: Prestação de Serviços de Fornecimento de Alimentos

Período: N.F n.2 406 mês de competência: Julho/2020 - Hospital de Campanha

ITEM VERIFICADO

Realização do objeto contratualizado

CONFORME NÃO CONFORME

Utilização de uniforme e crachá de identificação

Profissional técnico habilitado

Certidões do FGTS e CND Federal

OCORRÊNCIAS:

DATA: tvQ / 0:^3 /

Responsável:

Heloísa Molinari
Diretora Geral

rJoRD. Mun. Mogi das Criizps

Confere com a
Original ,

ConUalo
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'10/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

CA\yjk EGQNOMIGA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 18.704.654/0001-61
Razão SOCialiNUTRITO comercial eireli epp

Endereço: R maria curupaiti 441 5 and a sooi / vila ester / sag paulo / SP
/ 02452-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos^ devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2020 a 25/08/2020

Certificação Número: 2020072704253670559238

Informação obtida em 10/08/2020 08:47:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com a
Original

o P:n
Contraio de Gestão N''058/2019

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NUTRITO COMERCIAL LTDA

CNPJ: 18.704.654/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:57 do dia 31/07/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/01/2021.

Código de controle da certidão: 6215.9C4C.1EE3.58C3
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Confere com a
Original

Contrato de Gestão NWOie
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M\ã
Comprovante de'transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente:

CNPJ do Remetente:

Tipo de Pessoa:

Conta de Origem:

Tipo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00*

Jurídica

00344-1 /000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:

NSA:

337729

0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

000655

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:

Tipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

341 - Itaú Unibanco S.A.

00762/000000016770-8

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

NUTRITO COMERCIAL LTDA

18.704.654/0001-61

R$ 126.906,17

13/08/2020

Autenticação Bancária: B73365B152D772A223A889000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000655 de 13/08/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

Confere com a
Original

PrefeituraContrato de Gestão «"05812019
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CToníro? def
Oc^nvéníos.

Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPRCMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : 15/09/2020

RELACAO : 071683

AO CEF MOGl HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO ECO AGENC NUMERO CONTA CNPJ/CPF VALOR A PAGAR

NUTRITO COMERCIAL LTDA GENEROS alimentícios 341 0762 16770-8 187046540001-61 15/09/2020 81.482,30

TOTAL GERAL

OITENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO. EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 15/09/2Ò20 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FÜABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

ERENTí CONTÁBIL

VÊNIOS
GERENIfl financeiro

TRALD

Prefeituca (30 Mogi oas 6ruzes
Contrato (jeGeslâoN'«Ó58/2019

] borderô

] GERAR ARQUIVO NOME;

] PROG DO ARO nome

1 COMPROVANTES NOME:,

1 BAIXA DE BORDERÔ NOME

•

HATA: ; /

DATA;_/_'_ I '

DATA:J(M^
'OATA;_^íi

HATA^ I L

h'-- ; U3 n i ;





' .2' lA

RECEBEMOS DE NUTRITO - COMERCIAL LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA
ABAIXO. HMISSÀO: 08/09/2020 VALOR TOTAL: RS 81.4S2,.20 DESTINATÁRIO; FUNDACAO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - AV LAURO
GOMES. 2000 VILA SACADURA CABRAL SANTO ANDRE-SP

NF-e

N". 000.000.420

Série 001DATA DE RECEBIMENTO identificação E ASSINATURA DO RECEBEDOR

}DENTlF!CAÇAO DO EMITENTE

NUTRITO - COMERCIAL LTDA
R MARIA CURUPAITl, 44Í - 5 ANDAR CONJ 5001

VILA ESTER ZONA NORTE - 02452-001
SAO PAULO - SP Fone/Fax:

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA 0
N°. 000.000.420

Série 001
Folha l/l

CHAVKI)KACh:SSO

3520 0918 7046 5400 0161 5500 1000 0004 2015 3528 8369

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portaI ou no site da Sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135200786581452 - 08/09/2020 13:21:25
INSCRIÇÃO ESTADUAL

142707380118

INSCRIÇÃO ESTADUAL DU SUBST. TRIBUT.

18.704654/0001-61

N0MK/KA2À0 SOCIAL

FUNDACAO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

CNPJ/CPK

57.571.275/0004-45

DATA ÜA KMISSÀO

08/09/2020
ENDEREÇO

AV LAURO GOMES, 2000

B.MRRO/DISTRITO

VILA SACADURA CABRAL

CE?

09060-870

DATA DA SAIDA

08/09/2020
MUNICÍPIO

SANTO ANDRÉ

UF

SP

FONE / F.AX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

13:03:00

FATURA / DUPLICATA / PAGAMENTO

Pagamento (1): Outros - RS 81.482,30- Fatura: 420 , Valor Original: RS 81.482,30 , Valor Líquido: RS 81.482,30

Num. 001

Vcnc. 15/09/2020

Valor R$ 81.482.30

BASE DE C.ÁLCULO ICMS

81.482.30

VALOR DO ICMS ÍBASE DE CÁLC. ICMS ST

2.607,431 0.00

VALOR DO ICMS ST

0,00

VALOR DO 11

0,00

VALOR TOTAL PRODUTOS

81.482,30
VALOR DO FRETE

o.ou

VALOR DO SEGURO IDESCONTO

o.ool 0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00

VALOR TOTAL DO TPI

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA"

81.482J0

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

(9) Sem Frete

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPf

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT VALOR
UNIT

VALOR-
TOTAL

B.CALC

ICMS

VALOR
ICMS

ALIQ.
ICMS

VALOR
TPI

ALÍQ. IPI

Í73'
_275
_2}4'
-287 '
-268
J44

Jil"
J282

J59"
215'

Í^AFEJM MAhmAGER^^
ALMOÇO GERÃL FyNÇLQNARlOS_11 ^
JÃNTA R IPS_ Z
CE\A geraLJÍINÇIONARIpS
ARRAfXoÊCAFÉ ylslí I ]

-ÇAFEJDA MANJÍãIrãCIENTES
ALMQÇQ GERAL REFElpÕES PACLEJl^^^
SPJ*AJ3ERAL_REFE1PÃ^ fAÇl ENTES 1111 _
ÇAFEJÍA TARDE GERÃL PAÇT^JES
SBjab gjra^XCfjlçq.^ _—
SPPAJ3ERAL,RÇP^1ÇÃQ pacientes
CEIA GÊRÃL REFEIÇÕES PACIENTE

21069029

2LQ690J19
21069029
2[069029
2L0690_29
21069029

21069029
2L0420im
2L069Õ29
2L0690_90
2 [042000
210690*90

o_oo

"opo
-OJ)P_
_QPP_

oop.
_QPP.
0_00
_nnp.
"ooo"
~õno]
~o_op^
'ooo'

51.02
5102

Iiol
5102

5L02
IL02
5102

Sl_02
51P2.
sfoj.
IIO2.
5r02

.630^000
960^000

A50
L8.9_5

L8A5
A90
Aoo
-A50'
-L8A5.
Tsjís.
'I7I90

JI JS

L8A5

_4.095A0.
_18.i92Ã0'
JI-654A5
_2.765A0.
__I24J0.
_I-M5A0'
_n.559T5_0
6.139^80

li

4.O95A0
]8.i92jp.
ll.654.25
I2-765A0
I.IAO.O
ZÍ2Q5M
II.559050
_6.139j.80'
_4.S1_9J10
J1.559j50^
l3.998j4_5
2.6IO/0

12UQ4
"" 582^4

2ãQ,
3t2Õ
3.20
3.2Õ
3.2P
3^0
330

3.2P
3^0
liiQ
3^0
3,20

_6Í5^00_0
_3JP^oü_a]
_-31,0000
Tiõ^õo'õ
AiP^õo_o
_3241)Õ0_fl_
6iODon_n"
Tiõ^õo_q
_2iii)õn_fl,
6ini)Oflo'

.372,94

"I88A8
A9_7

"126^8
-369j90;
T96j4_7
~ÍA2J
369j^90,

A 27^95
83j55'

.swm
J 1.559051)"
3.998.4*5
2.610_^R0

cP'

#1

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES CO^LEMENTARES
Inf. C4>ntribuinteVFÓ^EClMENTb'DE ALIMENTAÇÃO REFERENTE AO PERÍODO DE AGOSTO de 2020, CONTRATO No
HCMC0014/20-. DADOS PARA DEPOSITO - BANCO ITAU -AGENCIA Nela Fiscal previsto no artigo 135 do R1CMS/2000-SP,
no qual será indicado na situação iribulárla o percentual de 3,2% (três mleiro.s e dois décimos por cento) para Iodas as operações
abrangidas pelo Regime Especial de Tributação, independentemente da efetiva situação tributária
Valor Aproximado dos Tributos Federais: RS 3.422,25
Valor Aproximado dos Tributos Estaduais: R$ 5.703,78

RESERVADO AO FISCO

Prefeitura

Coi

IiTiprvsso em 0^/09/2020 as J3:22:2fi vA.OO - Ohlènha seu XMl o partir do site hups:/Avww.nfemail.com.hr/Df>wnload
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Controle de Refeições - MOGi
• .

p

iS ," , ,  REFEIÇÃO

Mês; Ago5ta/20

REFEIÇÃO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10- 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOTAL MÊS Valor Unit. Valor Total

Café da manhã 25 20 25 20 25 20 20 20 20 20 25 20 15 15 25 20 30 20 20 15 20 15 20 20 25 20 20 15 20 20 15 630 RS 6,50 RS 4.095,00

Almoço 30 30 35 35 35 35 30 30 35 35 40 30 35 30 30 20 30 30 30 35 35 30 30 30 30 30 30 30 25 25 25 960 R$ 18,95 RS 18.192,00

Jantar 25 20 25 20 25 20 20 20 20 20 25 20 15 15 25 20 30 20 20 15 20 15 20 20 25 20 20 15 20 20 0 615 RS 18,95 lrs 11.654,25

Cela 10 10 10 10 10 10 10 10 10 15 15 15 15 15 15 10 10 15 15 15 15 10 10 10 10 10 10 10 10 10 0 350 RS 7,90 RS 2.765,00

Garrafa de café (1,8L) 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 31 RS 4,00 RS 124,00

Valor Total • RS 36.830,25

REFEÍÇAptPAGIÊN

RErFIÇí 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 TOTAL MENSAL Valor Unit. Valor Total

Café da manhã 39 40 39 35 38 35 23 25 32 28 23 23 25 22 19 12 12 14 23 21 19 14 12 10 8 4 3 3 3 3 3 610 RS 6,50 RS 3.965,00

Almoço 39 40 39 35 38 35 23 25 32 28 23 23 25 22 19 12 12 14 23 21 19 14 12 10 8 4 3 3 3 3 3 610 RS 18,95 RS 11.559,50

SOPA RESERVA 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 10 10 10 10 10 10 10 10 10 3 3 3 3 3 3 3 3 324 RS 18,95 RS 6.139,80

Café da Tarde 39 40 39 35 38 35 23 25 32 28 23 ■23 25 22 19 12 12 14 23 21 19 14 12 10 8 4 3 3 3 3 3 610 RS 7,90 RS 4.819,00

Jantar 39 40 39 35 38 35 23 25 32 28 23 23 25 22 19 12 12 14 23 21 19 14 12 10 8 4 3 3 3 3 3 610 RS 18,95 RS 11.559,50

SOPA RESERVA 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 3 3 3 3 3 3 3 211 RS 18,95 RS 3.998,45

Ceia 39 40 39 35 38 35 23 25 32 28 23 23 25 22 19 12 12 14 23 21 19 14 12 10 8 4 3 3 3 3 3 610 RS 4,28 RS 2.610,80

Valor Total RS 44.652,05

Contei®. ̂ °r" s
Oria»^®'

-P- í j O n o—  V. „> V..;
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II SIS
HOSPITAL &ster«hí33!aíí)ifeS«i)a
MUNICIPAL Moa\
DE MDGI BAS CRUZES gSUJIJJi

FORMULÁRIO

A
FUNDAÇÃO DO ABC

DEtof mi

. Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

Fornecedor: NUTRITO - COMERCIAL LTDA

CNPJ: 18.704.654/0001 - 61

Serviço Prestado: Prestação de Serviços de Fornecimento de Alimentos

Período: N.F n.2 420 - Hospital de Campanha Mês de competência: Agosto/2020

ITEM VERIFICADO ' ' CONFORME '.NÃO CONFORME ;

Realização do objeto contratualizado X

Utilização de uniforme e crachá de identificação X

Profissional técnico habilitado X

Certidões do FGTS e CND Federal X

j  , >■ v' ' E..,

.OCORRÊNCIAS:' ' 1' ^ - í—-í

DATA: /  I

Responsável: Héloisa Molinan
Diitftofo Geral

^sp. Mun. Mogi das Cruzes

PF@l^iiUfS Mçqí das Cru2as

/  1 f' i . t •
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NUTRITO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 18.704.654/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:31:35 do dia 25/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/02/2021.
Código de controle da certidão: 3F7D.1415.099F.876D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

C.0^

PreíeíturaaeMoflioasbíu

,, 11) n i" j,
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente:

CNPJ do Remetente:

Tipo de Pessoa:

Conta de Origem:

Tipo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 /000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:

NSA:

337729

0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

000708

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:

Tipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

341 - Itaú Unibanco S.A.

00762 / 000000016770-8

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

NUTRITO COMERCIAL LTDA
18.704.654/0001-61

R$81.482,30

15/09/2020

Autenticação Bancária: 6B3381327A9772558FE779000

Operação realizada com sucesso conforme as Informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000708 de 15/09/2020

SAC CAIXA; 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Preiehu(9 oe Mogtoas Gru^c»
Contrato de Gestão N*058/2019
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